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PREANÍItTJI,O

O Municipio do Aracati, Âtra\,ós da Secrctâria Municipâl de Edücâção, lorna pitblico para
conhccime,lo dos interessados, que o Pregoeilo e á equipe cle apoio, clesignâdos poÍ a1o.1o preiiilo
Municjpal, que ora iffcgra os autos, estará rcaljzândo Iicitaçâo pãra Registro de pÍeços na modalidade de
PRECÀO, na fonna LLETRÔNICA, do ripo mcnor preço, pâra âtenduncnto do objeto.lesia liciiaçào,
conlorllle objcto descrito neste EditâI, llLdo de confbnnrdade com as regras eslipuladas na Lci n" 10.520,
de 17107/2002, Decroto n" 3.555, de 08/08/2000, Decrelo t ederal n" 10.024 de 20/09/2019. Decrclo
Municipal n" 012 de 0? cle têvereiro de 2017, Lei Complemeirar n" 123/2006 Lei CcraL da
Microempresa, com as àlteraçôes dà Lei Conrplcrnentar n" 14712014, e legislttçào correlatê âplicando-se,
subsidiarjamente, no que coubcr! a Lei " 8.666/93, de 2lloó/93, com sLrâs alterações, bcrl cotlo pclas
nom'ns contidas no presente Edital e seus ancxos.

0tgão Gerenciodot.' - Secretariâ Nluüicipâl dc Educação
Arxdo6 ) Partk:ipotile (\). Secrct,tria Nlunicipâl (le Cidadtnir c Dcsenvolvimcnto Social
Dda e IIaru de tüítío de
Recebifiento d(s PraNskt!.' 3l/02/2023 - 09h00m

Dltd e Hult de Téntino de
lleL c h i ne nío ( llrs L.0 pas tds -

l3/06/2023 - l4h00m

Data e Hora da Dispüta de
Lances: 13/06/2023 - 14h30m

Local tlu Sessão: wsw.bll.org.br (.7.elro Lleníilicddo no link liciÍdções)
Re/c nciu de Te lpo: Horário Oliciâl de Brâsíli,r-D['
'l'ipo de Licitttcão: I\lenor Prcço por lotc

Aberto c Fechndo
Regink de Forneciüenío: Por Dcnrandâ

RAIMUNDO ALEX BARROSO FERI{EIRA

§ Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato supeweniente que impeça a rcalizaçào do certame
nâ data marcada, â sessão será automâticamente trânsferida para o primeirc diâ útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriomente estabelecido, desde que não haja comunicaçào do pregoeiro em

§ Sempre que âs palavms ou siglâs indicadas âbâixo aparecerem neste documento de Edital. ou enl
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significadosl

t PMA: Preíeiturd Municipal de Aracati/CE;
r< ME/EPP: Micro empresd / Empresa de pequeno polte;
). DOE/DOU: Diótio Olcial do Ettctdo / Ditirio OÍicial da Ltníão,
x SRP: Sistena de Registlo de preços;
r TCE: Tríbundl de Contas do Estado do Ceait.
,. BLL: Bolsd Íle Licitações e Leilões do Btdsil, órgão provedor rlo sistetn",, eníidacle coh,eniad.tco esld unicipalklade, mediante Tenno de Apoio Técnico-Operaciondl em .t,igor;
, RFB: Receíta Federal do Btasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem irÍeress& junto ao Setor de
Licitâçôes locâlizado no endereço constante do preâmbulo desie ealital. oÍde selão Íbmecidôs
GILATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares pDF, Auto-Câd, Wold e Excel que se
Íizerem necessários. Na ocasiâo o interessado deverá trâzer unr pen Drive pâra ; grâvâ9ão do m;smo,
ondc terá um prâzo de até 24 (vinte e quatro) homs úteis, âpós o rccebimenio, para'efetuar, por escrito,

GLOSSARIO
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qualquer reclauração pertinente à falha na gavação dos arquivos ou poderá adquiri_lo nos endereçost
http://municipios. tce.ce. sov.br/licitacoes / www.bl LorÍr. bÍ.
§ O ceÍame será realizado por meio do aplicativo ,,iicitações,, constante da página eleirônica da Bolsa
de Licitações e Leilôes do Brasil - BLL: www.b1l.ort.br.

§ O endereço para o envio de documentâçôes será na Sede da prefeitura à Ruo Santos Dumo í, 1146 _
Fa 0s Btito, CEP: 62.800-00, Aracati, Estado lo Ceani.

1.0 - po oBtETo
1 . I - A presente licitâção tem como obj eto Seleção de melhor prcposta visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa parâ confecção de iamisas personalizada-s para rearizaçãà de
âçôes da secretaria de Educação e contratação de empresa especializada no lomecimento de uniformes.
tecidos e Aviamentos para ât€nder as necessidades das unidades de acolhimento rla secretâriâ de
Cidadânia e Desenvolvimento Social do MunicíDio de Aracati/Cê
1.2 - A licitâção compreende em 02 (dois) lote, conforme rrbela constflnte do Termo de Refêrência,
facultando-se ao licitânte a participação de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global por lote, observadas as exigêncjas
contidâs neste Edital e seus Anexos quanto às especificâções do objeto.

2.0 _ DOS RECIJRSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despesas deconentes das contmtações oriundas dâ presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamerÍárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, iüerentes à respectiva
Secretâria contmtante, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizaçàes de

3.0 - DO CREDENCIAMEN'|:O
3.1 - Poderâo participar desta Licitação todâs e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estâbelecidas no Pâís, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta Iicitação e queiatisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3-2 - Poderão participar deste Pregão Elelrônico as €mpresas que apresentarem toda a documentação por
elâ exigida pam respectivo cadastmmenio junto à Bolsa de Licitâçôes e Leilões.
3.3 - E vedadâ a participação de empresa em fonÍa de consórcios ou grupos de emprcsâs.
3.4 - Não poderá participar da licitaçâo a empresâ que esliver sob fãlência. cóncordata. conculso de
credores, dissolução, liquidação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administÉção pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Diitrito Fideral ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
35 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atmvés de empresas associadas à Borsa de
Licitações do Brâsil, até no minimo umâ hora antes do horário fixado no eàital para o recebimento alâs
propostas,
3.6 - O cadastmmento do licitante deverá ser requerido acompaúâalo dos seguintes documentos:

a) Instrumento particulâr de mândato outorgando à operador deviáamente credenciado _junto àBolsa, poderes específicos de sua representagão no pregão, ionfome modelo fomecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil. (ANEXO III)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de âceitação e de atendimento às exigâ1cias de
habilitâção previstas no Edital, confome modelo fornecialo pela Bolsâ de Licitâqões do Brasil.

c) Especificâçôes do produto objeto dâ licitaçào em conformidade com edital, constanalo preço,
marca e modelo eem caso de itens especíÍicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARe, inierqão
de catálogos do fabricante. "A empresa pârlicipante do certame nãó <lãve ser idenrificada,,. Decreto
5.450/05 art. 24 parágralo 50.

d) O custo de opemcionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certâme,
que pâgará a Bolsa de Licitações do Bmsil, provedorâ do sistema eletrônico, o equivalente âo percentuai

{.
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4,0 _ DO REGULÁMEN|'O OPELlCIONAL DO CERTÁME
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LDI,

1' RI]FEITURA DO

ARACATI

estabclccido pela mcsnia sobre o valor contratual âjustâdo, a tírulo de taxâ pelâ utilização dos recursos de
tecnologiâ da iufom çào. eln confbrmidade com o regulametrto operacionâL da BLL Bolsa dc
I .i .rçoec lo Brsr . (ANE\O lvr.
3.7 A microempresa ou empresa dc pequeno porte, além da apresentâção da declâraçâo constaDte 1lo
ÀNIXO VIII, parâ fins de hâbilitação, deverá, qualclo do cadaslramenlo da propostâ iniclal dc preço â
seÍ digitado no sistema, verjficar nos dâdos cadasllâis se assina]ou o rc,Iime ME/Et,t, no sistcma
co-nl'or-meo seu.ogiue cle iibutaçào para làzer vcler o dirclro d' prioÍidcüc do-destnrpate. Art. 214 e 45 rla
LC 123/2006.

4.1 - O ceúame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial,
âs seguintes atribuições:

a) acompalúâr os trabâlhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certâme;
c) abrir as propostas de prcÇos:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimentos relativos aos Iances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peÍinência dos rccursos;
j) elaborar a ata dâ sessão;
k) encaminhar o processo à autoridâde supedor parâ homologar e autorizar â contratação;

- l) _abrir processo âdministmiivo pam apuração de iffegularidâdes visando a aplicação de
penaiidades previstas nâ legislaÇão.

5.0

5.1 - As pessoas juridicas ou finnâs individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no íem 3.6 "a", com firma rcconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer e,rpresa associâda à Bolsa de Licitaqões do Brasil, atribuindo poderes para lormular lances de
preços e prâticar todos os demais atos e opemçôes no site: www.bll.org.br.
5.2 - A pârticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por,reio de pâr'ticipação direta ou alravés de
emprcsas associâdas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a quâl deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistemâ, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às
exigenci"s de habilitaçào previsras no Edrri..
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúameüto de proposta ile preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçao de siúi privativa.
5-4 - A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ier utilizadas em qualquir pregão
eletrônico, sâlvo quando canceladas por solicitação do crcdenciado ou por iniciativa da tsLL _ Bolsa De
Licitações do Bmsil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
trânsação efetuada diretâmente ou por seu reprcsentante, não cabendo a BLL _ Bolsa de Licitaiões do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido ala senhâ, ainda que por

5 6 - o cr€denciamenio do romecedor e de seu rcpresenlânte legal junto ao sistema eletrônico imprica â
responsabilidâde legal pelos atos praticados e â presunção de capacidade iécnica pâra realização das
tmnsações inerentes âo pregão eletrônico.

h.O. DA PARTICIPACÃO AIo PRFcÃn
6.1 A paÍticipaçào no Pregiio.
lntrâlrsl:erivel do repÍcscntâ tc

na F_orrna Elctrônicâ se
credenoiâdo (ôperador

DA BO 'ITÁ ,s

dârá por meio Jâ digiliÇào dâ seúa pe.,odl e
da cofietora oc mercadoias, e subsequenle

I
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encamiúamento da proposta de preços, €xclusivamente por meio do sistema elehônico, observados data
€ hoúrio limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedor acompaúâr as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessâo pública do
pregão, ficando rcsponsável pelo ônus decoÍente da perda de negócios diante dâ inobseflância de
quâisquer mensagens emitidas peio sistema ou da desconexão do seu represeltântel
6.3 - O licitante responsâbiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nomq
assume como firmes e verdadeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos prâticados diretâmente
ou por seu representante, excluida a rcspotNabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade
promotora da Iicitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das qealenciais de acesso, ainda
que por terceiros,
6.4 - Poderão padicipar deste Pregão interessados cujo mmo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratâmento favorecido pam âs microempresas e smpresas de pequeno porte, paÉ as
sociedades cooperatlvas mencionadas no aÍigo 34 da Lei n 11.488, de 2007, pam o agricultor faÀiliar, o
produtor rural pessoa Íisica e pam o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complemenr& no 123, d€ 2006.
6.6 - Não poderão pafiicipar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de paúicipar de licitagões e celebrâr contratos administrativos. na forma da
legislâção vigente;

6.6.2 - Que nào atendâm às condiçôes deste Editâl e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estmngeiros que não ieúam representação l€gal no Bmsil com poaleres exprcssos para

receber cilação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedâções previstas no aúigo 9o da Lei n" 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejâm sob falência, concu$o de credores, concordata ou em processo ile dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 74612014-Tcu-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistemâ operacional, poderá ser esclarccida ou atmvés de
unü empresa associada ou pelos telefonest Curitiba-pR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail conrâbíAblt.org.br.
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4" do artigo 30, da Lei Complementar n.
t23t2006.
6.9 - Esta licitação foi elaborada contendo l0 (dez) itens ao todo, sendo todos os itens destinado para
ampla concorrênciâ.

7,0-DAÁ ODAPR DOS BILITÁ
7.1 - Os licitantes crcantiúârão, exclusivârnente por meio do sistcma, concomiiintemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estâbelecidos para abeúura da sessão pública, quando, então, encerrâr-se-á
automaticâmente a etapâ d€ onvio dessa documenrâção.
7.2 - O envio da proposta, acompâúada dos documentos de hâbilitação exigidos neste EditâI, oco$erá
por meio de châve de acesso e senhâ.
?.3 - As Microempresâs e Empresas de pequeno potte devedo encaminhâr a documentação de
hâbilitação, âinda que hâja algumâ restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do âÍ. 43, s l"
da LC n" I2l, de 2000.
7 4 _ Incumbirá ao licitante acoúpanhar as operações no sistemâ eletrônico durante â sessâo pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservância de
quâisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão.
'7..5 - Alé a abertura dâ sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â proposra e os
docutnentos de habilitação ânteriormente inseridos no sistema;

Av. Drêgão do Mar, 230, Centro, Arâcati,CE BrasilCtpi 62800-000
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7.6 - Não será estabelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificação enhe as propostâs
apresentadas, o que somente ocorerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da
proposta.

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor ciassificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público âpós o enceÍamento do envio de
lânc€s,

8.0. DO PRDENCHIMENTO DA PROPOSTA
Li - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prcenchimento, no sistema eletrônico. dos
seguintes câmposl

8. 1 . 1 - Vâlor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marcat
8.1.3'Fâbricantel
8.1.4 - Descrição detalhadâ do objeto, contendo as informaçôes similâres à especiflcaçâo do Temo

de Referência: indicando, no que for âplicável, o modelo, prazo de validade ou dé garantia, número <1o
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidâs nâ proposta vincuiam a Contrâtada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionâis, encargos prcvldenciários,
trabalhistas, tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam dircta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, serão de exclusiva
responsâbilidade do licitânte, não Ihe assistindo o direito d€ pieitear qualquer alterâção, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
8.5 - O prazo de validade da proposta não será lrlerior a 90 (noventa) dias, a coitar da data de sua
apresentação,
8.6 - O licitânte deverá declarâr, pam cadâ item, em campo próprio do sistema BLL, se o produlo ofertado
é manufatuüdo nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem rcspeitff os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência ale
conhatâções públicas federais, quando participarem de licitações públicâs;

E.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pelâ Administmção por parte dos
contratâdos pode ensejar â fiscalização do Tdbunâlde Contas da Uniâo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo pam a adoÇão das me<lidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos temos do art, 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa coniratada ao pâgamento dos prejuízos ao erário, caso verifiiada a
ocorlênciâ de superfatummento por sobrcpreço na execução do contrâto.

ARACATI-::::-

E FO]LM9,0 - DA ABERTUM DA S
LÁNCES E DÁS AMOSTRÁS

O DÁS PR

9.1 - A aberturâ da presente licitação dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dâta,
horário e local indicados nestô Edital
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos esiabelecidos neste Edital, conteúam;ícios insanáveis ou
não apresentem as especificâçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Tâmbém selii desclassificada a prcposta que identifique o licitânte.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentâda e registmdâ no sistema, com âcompaúâmento

em tempo rcâl portodos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificaçâo dâ propostâ não impeale o seu julgamento definitivo em sentido

conrÍário. levado a eleito na lase de aceilaçào.
9.3 - O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estâs
paúiciparão da fase de lances.
9.4 - o sistema disponibilizará campo próprio parâ iroca de mensagens enrre o pregoeiro e os licitantes.

Av. Drêgão do Mar, 230, CenÚo, ArêcaticE BrasilClpi 62800-000
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exclusivamente por meio do
e do valor consignâdo no

registro,
9.5 . I - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

9.6 - Os licitantes poderão oferccer lances sucessivos, observando o horfuio fixâdo para aberturâ dâ
sessão € âs rcgrâs estabelecidâs no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioÍ ao ú1timo por e1e ofertado e registrado
pelo sistema.
9.8 - O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo ale lo% (um
por cento), do valor do item. Nos temos do artigo 31, pará$afo único do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativâ SLTVMP n 03/2013.
9.9 - Será adotado pâra o envio de lânces no prcgão eletrônico o modo de disputa ..abeÍo e fechado,,, e
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lânce Íinal e fechado.
9.10 - A etapâ de lances da sessão pública lerá duragão iniciâl de 15 (quinze) minulos. Após esse pmzo, o
sistema encâmiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorerá o peíodo ale
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
9.11 - Encerrado o pmzo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportuddade para que o autor dâ
ofeÍa de valor mais baixo e os das ofertas com preços âié dez por cento superiorcs àquela possam olertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento deste prazo.

9. I 1 . 1 - Nâo havendô pelo menos três ofeÍas nâs condições d§finidas neste item, poderão os aulores
dos melhores lances, nâ ordem de classificação, até o máximo de três, oferccer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceramento desteprazo.

9.12 - Após o téinino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenârá os lances
segundo a ordem crescente de valorcs.

9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classiflcado na forma estabelecida nos itens anteriores.
haverá o reinício da etapa fechadâ, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertâi um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encefl amento deste pmzo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso netúum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências àe
habilitâção.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen<1o aquele que lor recebido e
regisirâdo em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seúo infomMdos, em tempo reâl, do valor do
menor lance registrado, vedada â idsntiÍicâção do licitante.
9-16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lânces.
9.17 - Quando â desconexão do sistema eletrônico para o pregoeirc persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão públicâ será suspensa e reiniciada som€nte após alecorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizâdo para di!'ulgâção.
9.18 - O Critério de julgamento âdotado será o ds menor prcço, conlorme definido neste Edital e seus

9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua propostâ.
9.20 - Em re1âção a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerâda a etapa de ]ances, será efetivâdâ a verificação automátlca, junio à R;ceita
Fedeml, do porte dâ entidade empresariâI. O sistema identificará em coluna próprla as microempresas e
emprcsâs de pequeno porte pâiticipantes, prccedendo à comparação com os válores da primeira càlocada,
se esta for empresâ de mâior porte, assim como das dernais classificadas, para o fim de aplicâr_se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
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9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e emprcsas de pequeno porte qug se enconhar€m
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dâ melhor proposta ou melhor lance seúo considemdas
empatâdas com a primeira colocada,
9.22 - A melhor classiflcâda nos termos do item anterior teú o direito de encamiúar uma última oferta
pam desempate, obrigâtoriamente em valor inferior ao da primeüâ colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo autonritica para tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manileste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontren naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
pâm o exercicio do mesmo dircito, no prazo estabelecido no subitem anterior,
9.24 - No caso de equivâiência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
poÍe que se enconfrem nos inlervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprcsentar melhôr ofefia.
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prelerência em relação ao produto
estrangeiro, o üitério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
mârgens de preferência, conforme regulâmento.
9.26 - Havendo eventuâ1 empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prcvisto
no art. 3", § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

9.26.1 - No pais;
9.26.2 - Por empresâs búsileims;
9.26.3 - Por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
9.26,4 - Por empresas que comprovem cumprimento de rcserya de cargos prcvista em lei para pessoa

com deficiência ou para reâbilitado da Previdência Sociâl e que atendam às regras de acessibilidade
previstâs nâ legislação.
9.27 - Persistindo o empate, â prcposta vencedom será sorteada pelo sistema eletrônico dentre âs
propostas empâiadas.
9.28 - EncerÍada a etapa de envio de lânces da sessão públicâ, o pregoeiro deverá encamiúar, pelo
sislema eletrônico, contraprcposta ao licitante {lue teúa âpresentado o menor preço, para que seja obtida
melhorproposta, vedada â negociação em condiçôes dilerentes das previstas neste Edital.

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúadâ pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro soliçitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a propostâ adequada ao último lance ofetado após a negociação realizada, acompâúada, se lor o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
prcposta.
9.30 - Após â fase de lances e análise dâ(s) propostâ(s) bem como os documentos de habilitaçâo o
Pregoeiro suspenderá â licitação para a entrcgâ e avaliaçâo das amostras peio(s) licitante(s)
ânematante(s), que deverá seguir aos seguintes proc€dimenros:

9.30.1 - À(s) licitante(s) clsssiÍicâdâ em primeiro lusar do lote d. fase de lances deverá
apresentar âté o terceiro diâ útil âpós â suspensÃo dâ licitacõo, mencionada no subitem 9.30, uma
amostra(s) do(s) respectivo(s) produto(s), para Iins de ânálise e veriflcação, com o objetivo de âtestar a
equivâlência dos itens ofertados com o pretendido neste editâI.

9.30.2 - As âmostras deverão ser entregues na Secrctâria de Educâção, órgão gerenciaalor, devendo
vir nas_suas embalagens padronizadâs e apropriâdas contendo o nome da licitanie, o número alo pregão e
ao Código de Defesa do Consumidor.

9.30.3 - A licitante que não entregâr as amostras dos itens por ela ârematado será desclassificada,
sendo coüvocada â licltante classificada em sequência para âpresentaçâo dâs suas amostras,

9.30.4 ' Não será pemitido fazer entregas adicionais ou substituigão das âmostras já âprcsentados
para fins de adequá-las às especificaçôes constantes deste editai.

t A"i
I t*st
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9.30.5 - Às amoslÍâs serão submetidÂs a ânalise visual e a tcstes de confonnidade a llni de verificar
a quâlidâde do produto apresentâdo de acordo con1 o Tenno de Rcfcrência e com a legislaçào vigente,
scndo emitido pârccer técnico coln os resultâdos das anállscs.

9.30.6 - O resullado das âlllostras será inlormado após a sua entrega atúvés do Sistcma BLL corn â
classiflcâÇào da(s) licitânte(s) parâ â próxima erapà da licitação, ou à convocaçào da licilantc clâssificada
em sequência parâ apresentaÇào de suâs ârnostras, estando os respectivos pareceres técnicos constanic dos
autos do procedimcnto licitatório pâra consuha por paÍe dos interessados.
9.31 - Cumpre salientar {lue a âvaliação dc anrcstras não substitLri â verificação obrigatória pâra fins de
rcccbimento e aceitc, prevista no aft. 73 da Lci n" 8.666/1993.
9.12 - As arloslrâs poderão ser retiradas âpós o recebimenlo clos nateriais adquiridos. A empresa
lornecedora terá 30 dias conidos, após a cnlrega para reâlizar a retirada da amoslra, clecoúido este prazo
será ilrco4lor'âda ao estoque do almoxarifado.

1O.O - DA ÁCEIIÁBILIDlDE DÁ PROPOSTA VENCEDOM
to,l.l""..,aaaiffipropo5ttLcissitlc1tâcmprimeirolugaI
quanto à adcquação ao objcto e à corlpatibilidade do prcço en1 relaÇào ao rnáximo esiipulàdo parir
conlralaÇão neste Idital e ell seus anexos, observado o disposto no pârágralà únlco do ân. 7" e no § 9" do
Âri. 26 do Decreto n.o 10.024/2019.
10.2 - Será desclassificâda a proposta ou o lancc vencedor, âprcscntar prego linal superior ao pruço
máximo lixado (Acórdào n' 1,155/2018 -TCU - Plenário), ou quc apresentar proço manitêstamcnrc
lnexcquivel.

10.2.1 - Considera-se inexcquivel a propostâ que apreselÍe preços global ou unilhdos simbólicos,
irrisórios ou de valor zeÍo, incompativeis coln os preços dos insunlos e salários de mercaclo, acrescidos
dos respectivos cncargos, airdâ que o ato convocatório da licitâçào não teúa cstabelecido lilnitcs
ninimos, exceto quando se rclerirem a matcriais e inslalações clc propriedade do próprio licitante, para os
quaís c1e renutcie â parccla ou à totâlidade da remunerâçào.
10.3 - QualqueÍ inlcressado podcrá r'equerer quc sc lealizenr diligências par.a alêrir a exequibilidadc c a
legalidade das propostas, dcvcndo apresentar as provas ou os indicios que Íü dâmcntâm a suspeiLJ,
10.4 - Na hipótese dc necessidadc de suspensão da sessào pública pârâ a realjzaçào dc diligências. conr
vistas ao sâncamento das prcpostas, a sessão pública somcnle poderá ser rciniciada mediante âviso prévio
no sislemâ corn, no lnjninlo, vil'rtc e quatro horâs de anlecedênciâ, e a ocorrência será regisiradâ ern âta;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitantc para envrar documenio dlgital complemenlar, por meio dc
írürcioralidade disponivel no sislcma, l1o prazo de 02 (duas) horâs, sob peDa dc não aceitâção Aa proposta.
10.6 - O prâzo estabelecido podeÍá ser plorrogado pclo pregoeiro por solicitação cscrita e justiÍicâda clo
licilante, fonnulada antcs de findo o prazo, e lbmelmente aceita pelo pregoeiro.

10.6.1 I)cntre os docurnenios pâssÍveis de solicitaÇâo pelo pregoeiro, Llestacanl,se os que
cortenham âs caractedsticâs do materiâl ofertado, tâis como mârca, modclo, tipo, Iabricante e
proccdôncia, além dc outras infolnaçôes pcÍinentes, â cxeürplo de câtálôgos, lolhctos ou plopostasj
e caminhados por meio eletrônico, ou, sc for o caso, por outro nreio e prazo indicaclos pelo iregoeiro,
sern prcjuizo do seu uLterior envio pelo sistcmâ eletrônico, sob pena de não aceitação .h proposta.
10.7 - O liciiânlc.tue nào âpresentar o documenro comprobaróÍlo. ou cujo produto não alendcr aos
regulamcnlos técnlcos pertinentcs e nonnâs técnicas brasiieiras aplicáveis, não poderá usufruir da
aplicâçào da margcm de prelcr.ência, scm prejuizo das penalidades cábiveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem cot1lo cir caso de inabilitação do licilante, âs proposlas serão
reclassificâdas, para fins de nova aplicação da margem dc preferência.
10.8 - Sc â propostâ oLL lancc vencedor lor desclassificaclo, o pregoeiro cxârninaÍá a proposla ou lance
subsequente, e, assim sucessivamentc, na ordeln de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Prcgoeiro s.spenderá a sessào, informando no ,,chaI.,a nova data c horário
para â sua contitluidade.
10.10 - O Irregociro podcrá encaniúar, por meio do sistema eletónico, contraproposta ao licitante que
apreseniou o lancc mais vântajoso, co,r o fir. de egociar a obtcrçào cle inelhor p.eço, verlacl:i a
negociaçào em condiçôes divcNas das previstas neste EditâI.

Âv. Drâgão do Mât 230, Centro, Aracati-CE - Brâsil CEpi 62800-005
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10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeirc não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido pr€ço melhor.

10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
Iicitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de micúempresas e empresas de pequeno porte,
semprc que a propostâ não for aceilâ, e antes de o Prego€iro passâr à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n
123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecidâ, se for o caso.
10.12 ' Encerrada â análise quânto à âceitação da pÍoposta, o pregoeiro verificará a habilitaçâo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

I1,O - DA EABILITACÃO
1 I . 1 - Como condição prévia ao exame da documentaçAo de habilitaçào do licitante detentor dâ propostâ
clâssificada em primeiro lugar, o Prcgoeiro verificará o eventual descumprimento alâs condições de
pârticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paticipaqào no cerlame ou a
futurâ coDtratagão, mediânte a consulta âos seguintes cadastros:

1 1 . 1 . I - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.b/)

11.1.2 - A consulta aos cadâstrcs será realizadâ em nome da emprcsâ liciiante e tambán de seu sócio
mâjoritário, por forya do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentrc as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contmtar com o poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual sejâ sócio majoriiário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para vedÍicâr se houve fraude por parte dâs emprcsas
âpontadâs no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

11.1.2.2 - A tentâtiva de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fomecimento similares. dentre outros

11.1.2.3 - O Iicitânte será convocado pam manifestação previamente à sua desclassificâção.
11.1.3 - Constatâda â existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitanie inabilitâdo, por falta de

condição de participâçào.
11.1.4 - No caso de inabilitÂção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eve[tual oconênciâ do

empate ficlo, prcvisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida pâÍa aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitagâo complementarcs, necessários à
conÍimâção daqueles exigidos neste Edital ejá apr€sentados, o licitante será convocado a encamiúá-los,
em formato digitâl, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitâÇão.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagão à integ dade do
documento digital.
11.4 - Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legâlmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em norne da filiâl, exceto aqueles documentos que, pela
própriâ nâtureza, comprovadamenie, forem emitidos somente em nome da matdz,

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com dif'erenças de números ale
docurnentos pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada â centralização do
recolhimento dessâs contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitântes deverão encamiüar, nos termos deste Editâl. â
documentação relacionâdâ nos itens â seguir, pârâ fins de hâbilitaçãol

11.6.1 . HABILITAÇÃO JURíDICA
1 L6. I . I - Cédula de Identidâde do(s) administrador(res);

Av. Dr.8ão do Mâr, 230, Centro, ÂB.ati-CE - Brasil CEpi 62800-000
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I L6.1.2 - Registro Comerciâl, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial da sede da licitânte;

11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente
regislrado no registro púbiico de empresa mercântil da Junta Comercial, em se tralando de sociedâdes
empresáriâs e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleiÇão de seus
administradores;

11.6.1.4 - tnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartódo de Registro das Pessoas Juddicas acompaúada de prova da diretoria em exeroício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de eúpresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, € Ato de Registro de Autorização pâra Funcionamento expedido pelo órgão
cornpetente. quando a alr\ ldade assirn o exigir:

11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasiieiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos;

a. Ato constitutivo ou estatuto sociâI, nos termos dos arts. I 5 a 21 da leí 5 .'7 6417 l:
b. Comprovação da composição dos órgãos de administmção dâ cooperativa; (diretoriê e
conselheiros), consoant e art. 47 da lei 5 -7 64171;
c. Ata de fundâção da cooperativâ;
d. Ata de assembleia que âprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Atâ da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da âssembleia que os
aprcvou;
g, Editais dâs 03 últimas assembleiâs gerais extmordinárias.

1 1, 6. 2 . Q UALI F ICAÇÃ O EC ONô M IC O. F INANC E I RÀ
11.6.2.1 - Certidão negativa de fâlência e concordata expedida pelo dist buidor da sede da

licitante.
11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DLPA) do úhimo

exercício ÍiscâI, já exigíveis e apresentados íú Íomn da lei, deyidalnente registrado na junta comercial
da sede dâ licitante, âcompânhÀdo dos termos de aberturâ e de encerrÀmento do Livro Diário - estes
termos devidameDte registrâdos na Junt! Comercial, que comprovem a boa situação financeim da
empresâ, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitâdo,
comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente âssinado pelo contâdor
responsável, sendo vedâda sua substit\rição por balâncetes ou balanços provisórios, podenrlo ser
atualizados poÍ índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tÉs) meses da data de âpresentação da
proposta, âcompâ[hado do CRP do contador.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Bâlânço patrimoniâl e Demonstrâçôes
Contábeis assim âpresentados:

â) Sociedades empresâriâis em gerâl: registrados ou autenticados nâ Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de
enceramento do Livro Diário do qual foi extraidoj

b) So€iedâdcs empresóriss, cspecilicameÍrte ro câso de sociedâdes anôtrimas
regidâs pela Lei n". 6.404/76: registrados ou autenticados nâ Junta Comerciâl da seale ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oflciâl da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conlonne o
lugar em que este_ja situada â sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editâdo na
localidade em que está a sede dâ companhiâ;

c) Sociedâd€s simples: registrados no Registro Civil das pessoas iurídicas do local de
sua sede; câso â sociedade simples adote um dos tjpos de sociedâde empresária, àeverá sujeitar-se às
normas fixâdâs para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comerciai;

d) As empresâs constituídâs a menos de um ano: deverão aprcsentar demonstrativo
do Balanço de Aberturâ, devidamente registrados ou autenticaalos nâ Junta 

_Comercial 
da sede ou

domicilio dâ Licitante, âssinado pelo sócio-gerente ou diretor e peio contador ou outro proÍissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidâde; /-;a
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Justificativâ: Os indices coadunam-se com o at. 31, da I-ei E.666/1993 e lorâm ostabelecidos
em vâlolcs rÂzoáveis para avaliar a qualificação cconômico-Íjnanccirà dos licitantcs. O índice dc
Liquidez Conentc demonstm a capacidâde de pagamento a cuúo prazo, rclâciorando ludo que se
convcrtcú em dinherÍo no curto prazo com as dívidas tantbérn de curlo prazo. ÍDdice menor do quc 1.00
demonstü qrLe a elnpr'csa não possui lecursos financetros para honrar suas obrigaçôes <le curfo prazo, o
qrLc pode inviabilizar a continuidade das arividades da ernprcsa. O índice dc Liquidez Ccrâ1 demo sira à
capacidâde de pagancnto da emprosa a lo go prazo, relacionando tudo que sc conve(erá cm l:linheiro oo
crüto c no longo prâzo co,rl as dividas tambón de cullo c dc longo prazo. Índice mcnor do que 1.00
dcmonstra que a cmpresa nào possui rccursos tinanccirôs suficientes pâra pagaÍ âs suas dividas a lolrgo
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11.6.2.4 - Entende-se que a expressão "nâ forma dâ lei'i constante no item 11.6.2.2, deste

tópico, no minimo: balanço patrimonial, DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão compeiente,
termos de abertura e encenamento,

11.6.2.5 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escritumçâo Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da 1ei.

11.6.2.5.1 - Entende-se que a expressão ttna Íormi ia /ei,, constante no item 11.6.2.2
engloba, no minimo:

I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do ExeÍcicio;
III) DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados;
IV) Temos ds abertura e de enceffamento;
V) Recibo de entrega de escrituragâo contábil digital;
Vf) Comprovânt§/termo de âutenticâção digital (assinatura digital), a fim de
gamntir a âutoria, a autenticidade, a integridade e a validade j urídica do documento
digital.

11.6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
11.6.2.6.1 - A Escriiuração Digital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas

(RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sisrema Público de Escrituração Digiral - SPED. para
maiores infonnâções, verificar o site w§,w.receita.Êov.br, no liú SPED. Ficando a exigência de
apresentâção do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina
o aú. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acódão
TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Câmpelo;

11.6.2.7 - Com bâse nas infoÍmações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as
empÍesas deverão apresentar o memorial de cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as
que forem considemdas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçôes e formulações: a boa
situação financeira, será baseadâ na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l),
Solvência Geral (SG), mâior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resu ântes da
aplicação das fómulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonso Piazo
Passivo Circulânte + Exigível a Longo prâzo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo prazo

LC = Arivo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.8 - A(s) empresa(s), que apresentarem rcsultâdo inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geml (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar
pâtrimônio líquido de 10o% (dez por cento) do valor globÊl estimado do valor arrematado.

prâzo, o qus pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.
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Nesse âzo, os índices estâbelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5., da Lei 8.666/93, pois
pennitem a comprovação dâ situaçâo financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observândo vâlores usualmente adotados pam â avaliaçâo da situação financeim das empresas e não
frustrâm ou restringem o caráter compeliiivo do certame, pois foraú estabelecidos em patamares minimos
aceitáveis.

1 1 .6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICÁ
11.á3.1 - Comprovação de aptidão pam o fomecimento de bens em carâcteristicas,

quanlidades € prâzos compativeis com o objeto desta licitâçâo, ou com os itens pertinentes, por meio da
âpresentâção de atestados fomecidos por pessoâsjuridicas de direito público ou privado.

Ê) Em havendo dúvidâ acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de
Apoio, poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidâde do Atestado de
Câpâcidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a vemcidâde, será confirmada a habilitâçào da licitânte;
II - Constatada a não veracidade. a licitante será inâbilitadâ. sendo o fâtô

encamiúâdo à Procuradoria Gerâl do Municipio para que seja aberto prccesso administrativo, e
comprovâdo o dolo, aplicadas as sanções administmtivas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11,6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABÁLHISTA
1 1 .6.4. 1 - Provâ de inscrição no Câdâstro Nacional da Pessoâ Jurídica - CNPJ devidâmente

âtivâ;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicilio ou sede da Licitante, pefinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Provâ de reguiaridade pârâ com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociâl e ao Fundo de Garantia por
T€mpo de Serviço (IGTS), dsmonstrando situação reguld no cumprimento dos encargos sociais
illstituidos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma €stá dispensada da âpresentaçâo dos
documentos relâtivos ao FGTS dos cooperados, pam efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, câso vencedor da licitação, ;objeto será procluziilo
ou comercializado por ela própria através de seus coopendos.
b. ATA DA SESSÂO em que os cooperados autorizaram a coopemtiva a paúicipar da
licitação e executar o conhato caso seja vencedora.
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que produzirão ou comerciâ1izarão o objeto da
licitação discúninado, comprovando através de dosumento a data de ingresso de cacla
um deles nâ cooperativâ.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débltos inadimplidos perante a Justiga do Tmbalho,
mediânte a apresentâçào de certidão negativa, nos temos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovâdâ pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1. de maio de 1943:

11.6,5 . OATROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -Declarâção, sob as penalidades câbíveis, de que â licitante não foi declarada

inidôn€a parâ licitar ou conkatar com a administmção pública, nos tennos do inciso IV do art. g7 da Lei
N". 8.666/93 e da inexisrência de falo supervenienfe impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedâde de declârar ocorências post€riorcs, conlorme modelo constânte no (Anexo V);

11.6.5.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo
constânte no (Anexo \rI);

. 11,6.5.3 - Declaraçào quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aúigo 7"
dâ constituiçáo Federal. os proponentes deverão aprcsentar a declaraçâo assinâdâ por representânte legal
do licitânte de que não outorga trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menoies de lg (dezoito), e

(D
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qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(catorze) anos, confonne disposto no inciso V do art.2l daLei n' 8.666193, confome modelo constante
no (Ânexo VII);

11.6.5.4 - O proponede que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n 123 de
14 de dezembro de 2006 que tratâ de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEeUENO PORTE, deverá
apresentâr a Declaração que se enquadra nâ citâdâ lei, conforme modelo constanie no (Anexo VIII);

11.6.5.5 - Declaração de In€xistênciâ de vínculo empÍegatício com o Municipio de
Aracati, do (s) sócio (os) ou proprietiirio da empresa, conlorme modelo constante (Anexo IX);

11.6.5.6 - Declaração exprcssa do responsável legal do licitante de que sob as sançôes
administrâtivas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penâs da lei, que toda documentação anexâda ao
sistema são autênticas, conforme modelo constante (Anexo X);
11.7 - A existência de restdção relativamenle à regularidade fiscal e trabalhista não imp€de que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porle seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todâs âs demais exigências do edital.

11.7.1 - A declaração do vencedor acont€cerá no momento imediatamenie posterior à fase dl3
habilitação.
11.8 - Caso a proposta mâis vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe, e umâ vez constatada a existênciâ de alguma rcstrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, â
citério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediânte âpresentação dejustiÍicâtiva.
ll.9 - A não-rogula zação flscal e tmbalhista no p&zo previsto no subitem anterior acarretará a
inâbilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microemprcsâ, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com âlguma restrição na
documentação fiscâi e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.10 - Hâvendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o prcgoeiro
suspenderá a sessão, lnfonnando no "chat" a nova data e horádo pâra a continuidade da mesmâ.
I I . I I - Será inâbilitado o licitaúe que não comprovar sua habilitação, sej â por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.12 - Nos itens nào exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno poÍe, em havendo inabilitaçâo,
haverá Dova verificação, pelo sistema, da eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e
45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se â disciplina antes estabelecidâ para aceiiação dâ proposta
subsequente.
11.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovâr os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando âs exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitaçâo, além da âplicação dâs sanções cabiveis.

11.13.1 - Nâo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recâirá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) parâ a habilitação
do licitante nos remânesoentes.
1 1.14 - Constatado o atendimenio às exigênciâs de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarâalo
vencedor,

12.0 - DO ENCAMINHÀMENTO DÁ PROPOSTA
12.I - A proposta finâl do licitante declârado vencedor deverá ser encâmiúada via sistema ou via e-mail
preÍrão.aracati(aqmail.com no prazo de 02 (duas) horâs, a contar da solicitação alo pregoeiro no sistema
eletrônico e deveú:

12.1.1 - Ser redigida em lingua poÍuguesa, dâtilografada ou digitada, em uma via, sem emcnalas,
rasums, enlreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e âs demais rubricadas pelo licltânte
ou seu rcpresentante legal
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1 2. 1 .2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, pam Íins de
pagamento.
12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da
execuçào do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrâtadâ, se for o caso.

12.2.1 - Todas âs especificaçôes do objeto contidâs na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricânte e procedência, vinculam â Conkatada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda coffente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666193).

12.3.1 - Oconendo divergência enhe os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valorss numéricos e os valorcs expressos por extenso,
prevalecerâo estes últimos.
12-4 - A oferta deverá ser firme e precisâ, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outrâ condição que induza o julgamento a mais de um rcsultado, sob
peDa de d€sclassifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considemdâ aquela
que não coÍesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que conteúam a descrição do objeto, o vâ1or e os documentos complementares
estarão disponíveis nâ intemet, após a homologaçãô.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declalada vencedorâ, e
ôs presentes à sessão serão comunicados,

13.0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização flscal e trabalhista da licitante quâlificada
como microempresâ ou empresa de pequeno poúe, se for o caso, seú concedido o pmzo de no minimo 20
(vinte) úinutos, para que quâlquei licitante manifeste a intenção de reconer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recolrff e por quais motivos, em campo próprio do
sistema,
13.2 - Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de iecolrer, paü decidir se admite ou não o recurco, fundamentadâmenle.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro nâo adentmrá no médto recursal, mas apenas vedficârá as
condiçôes de âdmissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação moiivada do licitante quânto à intenção de recorrer impodârá a
decadênciâ desse direito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, â pâúir de então, o pmzo de três dias para
apresentar as râzões, pelo sistema elehônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarcm contnrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prâzo do recorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
i3.4 - Os autos do prccesso pemanecerão com vista franqueada aos intercssados, no endercço constante
neste Edital.

ARACATT::-*

14.1 - A sessão públicâ poderá ser rcaberta;
I 4. L 1 - Nas hipóteses de provimento de recurso qu€ leve à anulação ds atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que s€ja anulada â própria sessão pública, situaçào em que serào
repetidos os atos anulados e os que dele dependâm.

14.1.2 - Quândo houver elro na aceitação do preço melhor clâssificado ou quando o licitante
declarado vencedor não âssinâr o contrato, não retirar o instr.r]menio equivalente ou nào comproval â
regularizâção Íiscal e trabâlhistâ, nos temos do art.43, §1. da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, seúo

rri

âdotados os ploccdimentos ilncdiâtamenle posteriores ao encenâmerto da etapâ de lânces.
14.2 Todos os licitantes rcnânescentes dcvcrão ser convocados para acornpa rar a sessào
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16.9 - Duranle o prazo de vâ1idâde da Ata, â Adminisjmçào não ficará obrigâdâ a efetivar as contratações
que dela podciam advir, ficândo-lhe fàcullâda a âdoção dc oulros meios, rcspcitada a legrslaçào relativa

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símiIe, de âcordo com a fase do prccedimento licitatório.

I5.O - DA ADJUDTCAÇÀO E DA HOMOLOGACÃO
15.1 - O objeto dâ licitação seÉ âdjudicado âo licitante declamdo vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso
não haja interyosição de rccu6o, ou pela âutoridade competente, após a regular decisão dos recusos
apresentados,
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regulâridade dos âtos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade supe or desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Liciiâção, no
inleresse da Administração e mediante fundameniaçâo escrita, sem que câibâ qualquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenizâção.

16.0 DA FORMALIZÀÇÃO DÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS - ARP
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitadâ a ordem de classificaçâo dos itens a ser rcgistrado,
será(ão) convocada(s) a(s) âdjudicatária(s) pâra âssinâtúa da Ata de Registro de Preços ânexo deste
edital, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que
observará os termos do Decreto Municipal n'012 de 07 de levereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei
n.' 10.520/02, e demâis normas do edital desse procedimento licitatódo.
16.1.1 - A classificâção será maniida durante 12 (doze) meses, a partir da da!â da publisação da Ata de
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser proúogada por igual período, nos temos
do inciso III do §3'do art. 15 da Lei n' 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Regislro de Preços as seguintes inlormaçõesl

a) idenlificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação dâs empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertâdos pelâs licitantes classificadas, coniendo descrição

detalhada dos produtos, quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
í) demais condições âtinentes à execução do sefliço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lauada em tantâs vias quanto forem as emprcsas classificadas.
16.4 - A licitante que teúa o seu preço registrâdo será denominado beneficiáriâ da Atâ de Registro de
Preços - ARP.
16.5 - A Convocâçâo de que tmta o item 16.1 deverá ser atendidâ no piazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogável por igual pe odo desde qus ocora motivo justiflcado e aceito pela Administração, sob
peüa, de decair o dircito à beneficência da Ata de Registro de Pregos, sem prejuízo das sanções previstâs
no disposto no art. 87 da Lei n'8.666/93,
16.6 - Ao assinar a Ata de Registrc de Preços a empresa adjudicaiária obrigar-se-á a execular o objeto a
ela adjudicado, com integral obediênciâ às normas avençadâs em relação aos elementos propostos, a
responder pelo cumprimento da proposta apresentada.
16.7 - Em caso de r€cusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de
Prcços, ou quando a mesma nâo apresentarjustificativa, a Administmção adotará as providências cabíveis
à imposiçâo de sanção, bem como convocará as licitântes rcmânescente, desde que respeitada à ordem de
classificação, parâ, depois de comprovados os reqüsitos hâbilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata
de Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, se(i observadâ â classificação final da sessào
originária do pregão, devendo â(s) convocadâ(s) apr€sentar(em) os documentos de habilitação cuja
validade tenha-se expirado no pÊzo transcotÍido da data da realização do pregão.

às licitaçôcs.
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16.10 - À contrataqão da emplesa classifioada, s os demais clitérios aclui descritos, làr-se-á pelo
Termo ConÍrâhul
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneÍiciária não poderá alegar a

indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sançôes previstas
no presente Edital.
16.12 - A Unidade Administmtiva promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro
de PreÇos - ARP.

I7.O DAS ALTERACÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
17.1 - A Ata do Registro de Preços poded solrer âlterações, obedecidas às disposições contidas no
Decreto Municipâl n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, dâ Lei n.o 10.520/02. e demais
nonnis do ediral desse pÍocedirnento liciralorio.

17.1.1 - O(s) preço(s) registrâdo(s) poderá(ão) ser revisto(s) em deconência de eventuâ1 rcdução
dâqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o cusÍo dos bens registrados, cabendo â
Admilistrâção, promover as necessárias fl§gociaqões junto à(s) BeneÍiciáriâ(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente rcgistmdo tomar-se superior ao preço
pralicado no mercâdo. c Adminisrraçào deveÍá:

l?.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;
17.2.2 - Liberar a empresa âdjudicatária do compromisso âssumido, caso se frushe essa negociâçào;
17.2.3 - ConvocaÍ as remanescentes visando iguâl opoíunidade de negociação.

17.3 - Quando o preço de mercâdo tomar-se superior ao registrado e a Beneflciária da ARP, mediante
requerimento fundâmentado, demonstrar a impossibilidâde de cumprir o compromisso, a Administração
poderál
17.3.1 - Liberd a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar
laltâ que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidad€ dos motivos apresentados e se
a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;

17.3.2 - Convocâr as dernais Beneficiárias da ARP visando igual opoÍunidade de negociaçào.
17.4 - Frustmdâs as negociações, a Adminishação providenciará a revogação da Ata de Registro de
Prcços, adotando as medidas cabiveis para a obtençâo de codmtação mais vantajosa.

I8.O DO CANCELAMENTO DÀ ATÁ DE REGIST'RO DE PRECOS
I 8 . 1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno dircito:

I 8.1.1 - Pela administrâção quando:
â) a detentora não cumprir as obdgaçôes constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciai nâ execução do serviço, a
critério da adminisf açào;
c) os preços regishados se apresentarcm superiores aos praticados no mercado; e a
Beneficiária da ARP nào aceitar reduzi-1o;
d) por mzões de interess€ público devidamente demonstrado e justificado pela
administração;

18.2 - Polas signatárias, quando, mcdiante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibiliradas dc
cumprir âs exigências desta Atâ de Registro de Prcços, ou, ajuízo dâ Administração, quando comprovada
a oconência das hipóteses previstas nos aús. 77 e 78 e na lolmâ dos ads. 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93.
18.3 - A solicitação das signatárias paiâ cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com â
ântecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administrâção a âplicação das penalidades, caso não aceita as
razões do pedido.
18.4 - A comunicação do câncelamento do prcço registrado será ieita por correspondência com aviso de
recebimento, juntândo-se o complovante aos âutos que deram odgem ao Registrc de prsços.

18.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneflciária da ARp, a comunicação
será fciLâ mediante publicaçào no órgão de divulgação oficia1 do Município, consirLcrando-se cancelado o
regislro na data da publicação oficial
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19,0. DO CONTRÁTO
l9.l - Após zl homologação e â assinatura dâ Àta de Registro de Preço, em sendo realizada â contrataçào,
será finnado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelâs
partes no prâzo de 05 (cinco) diâs úteis, a padir dâ datâ de recebimento da convocação encâmiúadâ à
licitante vencedora;
19.2 - Altemâtivamente à convocação para comparecer pemnte o órgão ou entidade pâra a assinatura do
Temo de Contrato ou aceite do instrumento equivalenie, a Administração poderá encamiúá-lo parâ
assinatua ou âceite da Adjudicatária, mediânte corespondênciâ postâl com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

19.2.2. O pfizo previsto no subitem anterior poderá ser prcrrogâdo, por igual período, por
solicitagão justificadâ do adjudicatário e aceita pela Adminisirâção.
19. 3 - Qualquer solicirâção de prorrogação de prazo para assinâtura do termo de contmto ou instrumento
equivalente, decofientes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
pâra tal e deüdamente firndamentadai
19.4 - Se a Adjudicataria injustificadamente rccusar-se a assinar o Cont&to, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada odem de classificâção, parâ, depois de feita â negociação, verificadâ â
aceitabilidade dâ proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebmr a coütratação, sem
prejuízo dâs sanções previstas neste Edital e dâs demais cominações legais;
19.5 - A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada por Agente público especialmente
desigüado para este fim pela Unidads Gercnciadora da Licitagão, de acordo com o estabelecido no ârt. 67,
da Lei Federal n' 8.666/1993, a ser informado quândo da lavratura do instrumento contútual.

2O.O - DO R EAJASTÀMENTO
20.1 - Os preços registrados não sofrerào reajust€ durante a vigência da Ata de Registrc de Preços - ARP,
salvo na co[dição do teor do item 21.1 deste edital, utilizando a variação de índices oÍiciais à época do
reajuste.

21.1 - Na hipótese de sobrevirem lâtos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências
incalculáveis, ietardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustâdo, ou, ainda, em câso de força maior,
caso lortuito ou fâto do principe, configurando álea econômicâ extrâordinária e exhacontrâtual, poderá,
mediante procedimenlo âdministrativo onde rcste demonstrada tâl situâção e termo de alteraqão, ser
restabelecida a relação que as pates pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a
retdbuiçãô dâ Administmção para a justa rcmuneração do fomecimento, objetivando a manutenÇão alo
equilibrio econômico-financeiro, na foma do AÍ. 65, Inciso Il, Alínea "d", da Lei 8.666/93, pod€ndo ser
registrado por simples apostila (§8').

22.1 - As obrigações da Contratante são
Contratual. ânexo desle edital.

arroladas na Ata de Registro de Prcços e na Minula

23.1 - As obrigâções da Contratadâ são aquelas âÍoladas na Ata de Registro de preços e na Minuta
Contratual, alrexo deste editâl.

24,0 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
24.1 - Os critédos de recebimento e aceitaçào do objero estào previstos nâ Ata de Registro ale preços e na
Minutâ ContÉtual. anexo deste editâI.

21.0 - po REEOUIL|BRIO ECONOMICO-?-TNANCETRO

22.0 - DAS OBRIGÁÇOES DA CONTRATANTE
aquelas
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25.1 - O pagamento será efetuado

ARACATI

ao que for solicitado pela Contfâtante, e1n ató 30

na agencla e

(trinta) diâs conlados a pârtir da data da apresentação da Notâ Fiscal/Fatura pel:L Contlatade;
25.2 - Havendo e o na aplesentâção da Nota Fiscal/Fatura ou circunstânoia quc impeça a liquidâçào da
despcsa, o pagamenio Íicârá pendcnte até que a Contratada providencie as mc.lidâs saneadons. Nesla
hipótesc, o prazo para pagamento iniciar-se,á após â coNprovação dâ regularizâção da siiuação, não
acarretando qualquer ónus pâm a Contratânte;
25.3 - A Contratada regularnente optânle pelo Si ples Nacional, instituido pclo Art. 12" da Lei
Con]plemeniar n" 123/06, nào solierá a rstenção quânto aos ilnpostos e coutribuições abrangidos pelo
relêrido regime;
25.4 - O pagamento será efetuado por meio de hansferência bancária em conta corrente,
estabelecimento bâncário indicado pela Coniratada;
25.5 - A Contratante não se responsabilizará por quâlquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contmtada, que porventura não teúâ sido acordadâ no contrato:
25.6 - A Liberação do pagâmento ficâ condicionada à âprcsentação de documentos em originais,
xerocópiâ acompaúadas dos originâis ou de xerocópiâ autenticada, da regularida<le para com as
Fazendas Federal (CND Tributos Fsderais), Estâdual (CNrD Tdbutos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Tmbâlhista (CND Trâbâlhista);
25.7 - Nenhum pâgamento será efetuado à CONTRATADA, enquanio pendente de 1iquidâçào por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração ilos preços, ou de iompensação
finânceira por atmso de pagamento.

26,0 - DA SABCONTRATÁCÃO DE TERCEIROS
26.1 - A Beneficiária, quando contratâdâ nâo poderá subcontÍatar totâl ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedêlo ou transferilo, no todo ou em parte, sob pena de imediâta iescisão e
aplic:lçào das sanções âdminisrrarivas cabiveis.

27.0 - DA GARÀNTIÁ CONTRÁTUÁL
27.1 - A critério da Administraçâo e conforme o câso poderá ser exigido prestação de garantia pârâ esta
contratação visando à seguraoga da execução do contrato e eventuais alterâções.

29.0 _ DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNÀCÃO:
29. 1 _ ES C1,.4 RECIM ENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarccimentos refercntes ao presente edital e seus anexos, deverão ser

enviados para o Prcgoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada pam âbeÍura da sessão pública,
exclusivamente atnvés do meio eletrônico: preÍrâo.ârâoatianÍrmail.sorl!, identificândo o número do
pregào.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos;

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme;
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadâs pelo sistema e vincularão

os paÍicipantes e a administração.

29.2 .IMPUGNACÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes dâ data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa podeú impugnar o presente EditâI, mediante petição por escrito, protocolizada, na salâ ale
licitações da Prefeitum, situada no endercço constante do preâmbulo deste àdital o* através do meio
eletrônico: preeão.arâcâti(Aemail.com, que preencham os seguintes rcquisitos:

28.1 As penalidades estão prcvistâs na Minuta do Contrato anexa a este edital.

29.2.1.I - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeirura Municipal de ARACATI;
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âutor e seu rcpresentante legal
lor o caso, conlendo o nome,
do documento de identificação,

ê completa do
(acompanhado dos documentos conrprcbâtórios) se
prenorne. c\rírJo cirrl. profi.sào. d.r.'irr"o. llimero
dentro do prazo editalicio;
29.2.1.3 - o lato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos:
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Cabeá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçào deste Edital e seus
anexos, decidt sobre a impugnação no püzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impumaÇão;

29.2.3 - No caso de acolhimento dâ petição contra o ato convocatório, sená designada nova data
para a reâlização do ceÍame, exceto se a alteração não âfetâr a formulagão dâs propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imoiivadas, apresentadas inlempestivamente e/ou
subscritas porreprcsentânte não habilitado ou nâo identificado no processo pâra responder pela licitante;

29,2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivadâ pelo pregoeiro, nos âutos do processo de licitâção;

3o.o - DAS DISPoSICõES GERÀrs
30.1 - Todas as declaraçôes exigidas neste edital deverão ser assinadas por rcpresentante legal da licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administÍâçâo são apenas pam orientâção a Licitant€ não havendo a
necessidade de sercm reprcduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que
se exige.
30.3 - O Pregoeirc ou à Autoridade Supedor, fâcultativameDte, poderá em quaiquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do prccesso e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pâreceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.4 - Quâlq\rer modificação no Edital exige diwlgaçâo pelo mesmo insirumento de publicâção em que
se deu o texto odginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a altemção não afetar a formulação das propostas.
30.5 - Não serão considerâdos motivos pam desclâssificação as simples omissões (não essenciais) ou
erros matedais nâ prcposta ou da documentação, desde que sejam irelevântes e não prejudiquem o
prccessamerto da licitagão e o entendimento da proposta, e que não firam os dircitos dâs demais
licitantes, sendo â decisão, pâra tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos pmzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se'á o do vencimento. Só se iniciâm e vencem os prazos €m dias de expediente na Administrâção.
30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicaÉ dircito à contrataçào.
30.8 - A presenie licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de fâto
superveniente devidâmente comprovâdâ, ou anulada, no todo ou em pârte, por ilegâlidâde, de offcio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escdto e devidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520, de 1710712002,
Decreto n" 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n 10.024 de2010912019, Decreio Municipat n 012 de
07 cle fevereiro de 2017, Lei Complementar n' 12312006 - Lel GeÍal da Microempresa, com as âlte&çôes
da Lei Complementar n" 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
Lei n" 8.666/93, de 21106/93, com suas alterações.
30.10 - O foro para dirimir questôes relativâs ao presente Edital seú o da Comarca de Ar:rcâii/CE, com
exclusâo de quâlquer outro.
30.1I - hte$âm este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexosl

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Tenno de Adesão - BLL;

29.2.1.2 - a identificação

ANIJXO lV Custo pelâ UtilizaÇão do Sisternâj
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ANEXO V Declaração de Inidoneidade;
ÁNEXO VI - Declaraçào c1c Curnprimento dc Habilitação;
ANIXO Vll Decl:rr'.rç.'o Mcror J, ldade;
ANEXO VIII Dccl.tràçào ME/EPP;
,\NEXO lX Declaraçào dc Vinculo;
ANEXO X Dcctaraçào de 

^utenticidade 
dos Docunlentos;

ANEXO xI Minuta da Àta de Regisrro de Preços;

^NEXO 
XII - Mi utâ do Contratoi

ÀNEXO Xlll "- Declaração de lmpedi ento dc l,afiicipação de Consórcto.

Aracati/CE, 26 de Maio de 2023.

Ana Lfl
Secretária M

Lle Cidadania e Desellvolviilcnlo Sociel
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ANEXO I
TERMO DE RETtrRiNCIÁ

PREGÃO DLETRÔNICO PARA R.EGISTRO DE PREÇOS N" 00.007/2023-

1.0 - OBJETO
1.1 - Seleção de melhor propostâ visando o registro de preços para futura e eventual contrâtação de
anpresa para confecção de câmisas personalizadas pâra realizaçào de açôes dâ Secretaria de Educação e
contratação de empresâ especializada no fomecimento de Uniformes, tecidos e Aviamentos para atender
as necessidades das unidades de acolhimento da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do
Município de Aracati/Ce.

2.0 - ÓRGÃo REsPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitura Municipal de ArÀcâtíCE através da Secretada de Educação
2.2 - Secretarias Administmtivas PaÍicipantes: Secreta a de Cidadania e Desenvolvimento Social.

3.0. JUSTIFICATIVA
3.1 - A aquisição em tela possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo Editâl por meio de especificâções usuais do mercado, enquadrando-se, portanto, como
bens comuns, nos termos do parágrafo único do AÍ. 1'dâ Lei F€deral n'10.520/02.

3.2- Consideündo as atividades realizadas pela Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social;
3.3- Considerando as Conferências que poderão sercm realizâdâs no âno de 2023 como a Conferencia dâ
Àssistência Social;
3,4- Considerando as câmpâúas preventivas e alusivas a serem realizadas por esta secrctaria tais comol
18 de maio o Diâ Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual lnfanto-Juvenil; Dia 12 deJuúo
- Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil; Dia t5 de juúo Dia Mundial de Combate à Violência
Contm a Pessoa Idosa; Dia 21 de setembro Dia Nacional da Luta das Pessoas com Deficiência; Dia 27
de seiembro Dia Nacional de Pessoa ldosa; Dia 20 de Novembro - Dia da Consciência Negra; 25 de
Novembro - Diâ Intemacional de Combâte à Violência Contra a Mulher e em atendimento as
necessidades do Plano de Atividades desta Secretaria;
3.5- Considerando que esta Secretaria trabalha prestando atendimento âo público usuário do Sislema
Unico dâ Assistência Social - SUAS, a identificação deste seryidor do serviço prestado por ele, é muito
importante parâ que o usuário teúa a certezâ de quem está fazendo o atendimento domiciliar,
3.6- Outrossim informamos que a referida aquisição foi planejâda com o objetivo de râcionâlizar a
rcleridâ contratação e que todas as âtividades citadas constam no plano estiatégico da secretâria.

3.7- A contratâção de empresa para coniecção de camisas personalizadas se faz necessária a Íim de
garantir a padronização e unifomidade dos pârticipântes nos diferentes eventos e ações que serão
realizados no decorrer do ano letivo, tâis como reunião de gestores e professores, fonaaçôes pedagógicas
entr€ outras ações escolâres.

3.8- O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de materiais
e/ou produtos com previsão de entrcga parcelada, bem como pelo fâto de nâo ser possível definir
previâmente o quantitativo â ser demandado poi este Conselho! conforme disposto no art. 3", incisos II,
III e lV do Decreto 7.892/2013.

4.0 - DA ÀMOSTRA
4.1 - Após a fase de lânces e análise dâ(s) proposta(s) bem como os
Pregoeiro suspenderá a licÍação para a entrega e âvâliação das
arremâtante(s), que doveÍá seguir aos seguinte§ procedimentos:

documentos de habiliiação o

amostrâs pelo(s) ljcitante(s)
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4.1.1 - AG) Iicitante(s) c1âssilicâda em primciro Lugâr do lote da làse dc lances deverá apreieúar
até o terceiro diâ útil após a suspensão da licitação, mencionada no subitem 4.1, uma amostrâ(s) do(s)
rcspectivo(s) produto(s), para fins de análise e verificação, com o objetivo de atestar a equivalência dos
itens ofeÍados com o pretendido neste edital.

4.1.2 - As amostrâs deverão ser entrcgues nâ Secretaria de Educação, órgão gerenciâdor, devendo
vir nas suas embalagens padronizadas e apropriadas contendo o nome da licitante, o número do pregão e
ao Código de Delesa do Consumidor.

4.1.3 - A licitante que não entregar as amostras dos itens por ela anematado será desclassificada,
sendo convocada a licitante clâssiÍicada em sequência para apresentação das suas amostras.

4.1.4 - Não será pemitido fazer entregas adicionais ou substitüção dâs amostms já apresentados
para fins de âdequá-lâs às especilicâções constantes deste edital.

4.1.5 - As amostras serão submetidâs a analise visual e a testes de conformidade a fim de verificar a

qualidade do produto aprcsentado de acordo com o Temo de Referência e com a legislâção vigente,
sendo emitido parecer técnico com os resultados das análises,

4.1.6 - O resultado dâs amostms será infomado após a sua entrega através do Sistema BLL com â

classificaçâo da(s) licitânte(s) para a próxima etapa da licitação, ou â convocação da licitante classificada
em sequênciâ pala apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres técnicos constânte dos
autos do procedimento licitatório para consulta por parte dos interessados.

4.1.7 - Cumpre salient que a avaliaçào de amostras não substitui a verificação obdgatória pâra fins de
recebimento e aceite, prcvista no art. 73 da Lei no 8.66611993.
4.1.8 - As amostras poderão ser retirâdas após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa
fomecedora terá 30 dias coridos, após a enirega parâ reâlizar a retfada da amostra, decorrido este prazo

será incorporadâ âo estoque do almoxarifado.

5.0 - OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1 - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Prcços:

5.1.1 - Gerenciar a Aia de Registro de Preços;

5.1.2 - Providenciâr, sempre que solicitâda, â indicagão do fomecedor delentor de preço registrado, pam
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quântitativos
deÍinidos nestâ Ata;
5.1.3 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos prcços registrados;
5.1.4 - Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado nâ Ata de Registro de Preços:
â) Advertêücia.

b) Multa, nâ fonna prevista no instnrrnento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensào temporfuia de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
5.1.5 - Cancelar o registro do lomecedor detentor do preço iegishado, em razão do disposto no Decrcto
Municipal N'012 de 07/02/2017;

5.1.6 - Comunicâr ao(s) Órgão(s) Paúicipante(s) do SRP a aplicação de penalidades ao fomeceilor
detenlor de pregos registmdos.

6.0 - OBRIGÀçÔES DA DETENTORÁ DO REGISTRO
6.1 - O detentor do registro de preços, durante o pmzo de validade da Ata de Registrc de preços fica
obrigado a:

(D
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6.1.1 - Atender a todos os pcdidos eletuados pclos órgàos e entidâdes partlcipantes do SRP, bem como
aqueles decolrcntes de relrancjamento de .luantitativos regjírados na Ata, duranle a sua vigência, lnesnlo
que a exccuÇão do objeto cslcjâ prevista pam dâla posterior à do scu vencimento.
6.1.2 - Fomecer os itens oferiados, por preço u,ritário registrâdo, nas quantidâdes indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, medianle formalizaçâo de contrato, no prazo estâbelecido
na Ordem de Compra.

6.1.3 - Respondü no prazo de àté o5(clnco) diâs a consultas do Órgão (iestor de Rcgistro de preços sobrc
a pretensão de ór8ãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade
Interessado.

6.1.4 - Eslar ciente que os materiais adquiddos estâúo sujeitos à aceitâção pelo órgão rccebedor, ao qual
caberá o direito de recusâr caso nâo €steja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.

7.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÁÇÁO DO OBJETO
7.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de lo1ma parcial, à medidâ que for sendo soliciiado,
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecialo nâ Ordem

7.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se â

Administração o direito de não proceder ao rccebimento, câso não enconke os mesmos em condições
satisfatórias.

7.3 - A Contmtada deverá cumprir obrigâtoriamente os prazos das entregas solicitadas pela
Administração, salvo em caso de âlterações, que deverão ser comunicadas em um púzo inferior às 48
horas,

7,4 - No ato das entregas, caso os produtos sejail recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigênciâs editâlicias.
7.5 - Na âusênciâ de uú ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultâi â Administração quânto
à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser
acompaúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à Contratant€, que
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido fomulado.
7.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:
a) Provisoriamentc, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificâçôes contidas no Termo de RefeÉncia, e, encontrâda alguma inegularidade, será fixado prazo
para correção pela Contratada;

b) Deíinitivamente, mediante â verificação do atendimento às especificaçôes contidâs no Termo ale

Referência e coff equente aceitação.

8.0 - DA SUBSTITUIÇÁO DE OBJETO RNPROVADO
8.1 - A Beneficiária, então contrâtada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expcnsas, os
materiais:

8.1.1 - Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fomecido estiver em desâcordo
com as especificações contidâs neste Termo de Referênciâ, na Proposta de preÇos da Bmeficiária e na
respectiva AutorizaÇão de Fomecimsnto:

8.1.2 - Que aprcsentem vício redibitório que os tome imprópdo ou inadequado ao uso a que se
destira, dcntro do pÍazo dc validade.

ARAC
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8.1 3 - Em caso dc rccusa do material scrá lavrado o Temro de l{ecusa, no quâl se con
desconfonnidâdes, devendo o material ser substituído pela Contmtada no prazo de até 02 (dois) diâs úteis,
conlados a panir do recebimento da Nolificaçào.

8.1.4 - Caso a substituição do matelial rccusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e Contmtada estará sujeita à aplicação das sançôes previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

8.1.5 - A Coniratada deverá arcar com todos os custos decorentes da substituição, inclusive as

despesas de remoção e do tmnsporte.

8.1.6 - O vício redibitório poderá ser ideniificâdo após o recebimento definitivo.

9.0 - ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO
9.1 - Deverão ser rigorosÍlmente atendidâs as especificaçôes constantes no anexo desse Temo de
Referência.

9.2 - O valor estimado pâm contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso,
fuÍdamentado no an. 15, § 119 do Decreto Federal n 2.10.024/2019, e será disponibilizâdo exclusiva e
peÍnânentemente aos órgãos de controle extemo e intemo,
9.3 - Sendo imediatâmente tomado público somente após o enceramsnto da fase de 1ânces

(fundamentado no aú. 15. § 2Q do Decreto Federal nô. 10.024/2019).

1O.O - TIPO DE LICITAÇÃO
10.1 - Menor Preço Globâl por Lote.

11.0 - MODAIIDADE DE LICITAçÃO
1 1.1 - Prcgão Eletrônico.

12.0 - DÁ JUSTIFICATIVA DA UTILIZÀÇÃO POR LOTE
12.i - Para garantir a mais lidima competitividade e integral legalidade do cedâme, propomos a eficiênciâ
técnica do agrupamento dos itens, buscando uma logística de optar pela utilização de LOTES no processo
de Ílquisiçâo dos lotes ao invés de itens unitários pelas seguintes iustificaiivâs:

O processo licitatório em tela objetiva e tem â efetiva necessidade de aquisiçào de mâterial de
expediente necessários parâ reposiçâo do estoque do Aimoxarifado com a Íinalidade de at€nder âs

demandas das diversas Secretarias do Município de Aracati, visando mânter o pleno funcionamento das

atividades, no supoúe das tarefas e ações operâcionais. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência,
da legalidade como tarnbém da finalidade Pública. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatódâ do
ponio de vista da eficiência técnicâ, por consolidar as entregâs a partir de um único fomecedor vencedor
do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de
€ntregâ, hâja vista que é notório o fâto de que ao se utilizar de muitos fomecedores pam entregâ,
âumenta-se a incidência de possibilidâdes de atrasos, resultândo em necessidade de ârmazenamento de
itens no almoxarifado visando a consolidâção de todos os itens rclacionados ao LOTE para a localidâde
aplicada, consequentemente âmpliando-se o custo operacional do projeto para a Administração. Ademâis,
ressaltamos que ao agregâI o quantitativo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores
vantagens nos preços em re1â9ão à compra segmentada, pois há um montante mâior de produtos a serem
adquiridos em determinado fâbricante, atendendo o princípio dâ razoabilidade e da economicidâde para a
Administração.
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Impoda ainda salientar que pâra a aplicabilidade dos rccursos Públicos, mais especificadamente
o objeto em tela, há a necessidade dos itens consolidados ao lote estejâm disponiveis simultân€amente,
haja vistâ que a solução de processo eletónico necessita de todos os itens mencionados para ssu uso.

Conforme legislação brasileira sobre licitação, compete à Administração proceder estudo
detalhado sobre as caractedsticas do objeto, modo de comercialização e pregos pmticados no mercado, a

fim de delimitar os pmcedimentos que seÍão desenvolvidos na licitação.

A licitação por lote é mais satisfatóda do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a
uniÍicação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo âdminisÍÍâdor

Por fim, impolta salientff o entendimento pacificado da súmula 247 do "lCíJ , mencionada no
Acordão 5260/2011 (1a Câmara).

Nest€ diapâsão, nosso entendimento técnico é que há plena justificaliva para a composição do
ceÍame em LOTES, sendo ratificâdo que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, que há
um elevado quantitativo de empresas brâsileiras que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao prccesso
licitatório e que o formato de LOTES é mais vantajoso para a Administraçào.

13.0 - VIGÊNCIA DA ÀTÀ
13,1 - A Vigência da Prcsente Ata de Registrc de Preços terá a duração de 12 (doze) meses a contar da
data de sua assinatula.

I4.O - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
14.1 - São deveres da CONTRATANTE:

14.1.1 - Efetuar o pagamento à Cootratada, de acordo com o preço e condições estipulâdas eú
suâ proposta de pregos;

I 4. I .2 - Exigtu fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
14,1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscâlizâçâo no fomecimento do objeto, sob os

aspectos quântitativos e qualitâtivos, anotando, em regis[o próplio, as falhas detectadas e comunicando à

Contratada âs ocorrências de quâisquer fatos que, a seu cítério, exüam medidas corretivas por pârte da
mesma;

14.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrâto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implicitas;

14.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrcga do objeto, quando da execução do
conlrâtor respeitado as nomas intemas (segurançâ e disciplina) da conhatante.

15.0 - DAS OBRIGAÇÓES DÀ CONTRATADA
15.I - São deveres da CONTRATADA:

15.1.1 - Fomecer o objeto cle acordo com as especificações e quantilativos estâbelecidos ncstc
lldital, na propostâ de preços venccclora do certame e no tcDno de contrâLo, obrigando,se a subslituir
âquele(s) não achâdo(s) corforne(s) pela CONTIL{'IANTE, dentro do prâzo máxirno dc dois dias. a

contâr da data da notificação;
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15.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indirelânente, incidâm sobre o lbmecimento do

objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraflscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros

de acidentes de trâbalho etc, ficando excluída quâlquer solidâriedâde cla CONTRATANTE por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;

15.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou â terceiros,
prcvocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execução do contrato que não terão neúum vinculo empregatício com a administração;
15.1.4 - Facilitar a ação dâ FISCAIIZAÇÀO no fomecimento do objeto, prestando,

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
15.1.5 - Manter duranie toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigações por

e1e assumidas, todâs âs condições de habilitação e qualificâção exigidas na licitação;
15.1.6 - Aceitar nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nos tennos do âdigo 65 da Lein.'8.666/93.
15.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implântação do Programa de

htegridade conforme dispõe o Art. 1" da Lei Municipal n".42612019;

15.1.8 A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrâtivâ e civil de

pessoas jurídicâs pela prática de atos contra administmção pública nacional e eslrangeiia prcvistâ na Lei
F'ederâl n". 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decrelo n". 4612018. Mediante
proce.so administratir o de responsabiliTaçào.

16,0 - DÀ FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
16,1 , Para FORNECMENTO DOS PRODUTOS, SEú FORMALIZADO Contrato Administmtivo,
estabelecendo em suâs cláusulas todas as condições, obdgações e responsabilidâdes entre as pârles, en1

confomidade com o Edital de Licitação, Termo de Referência e Proposta de Pregos da empresa

considerâda vencedora.

16.2 - A vigência do contraio Íicará âdstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com

a sua assinatura, e findando em 31 de dezembrc do exerclcio que for firmado, nos termos do art. 57, da

Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado.

I7.O - DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PÀRA A CONTRATAÇÀO
I -.1 - Dfl Quolirtcflçio Econômicn-Fintneiro

17.1.1 - Certidão negâtivâ de falência e concordata expedidâ pelo distribuidor da sede da
licitânte

17.1.2 - Balarço pâtrimoniâl e demoDstrações contábeis (DRE e DLPA) do último
ex€rcício íiscal, já exigíveis e apresentados ,rí, Íonna la lei, devidâmente regisrrâdo na junta comerclâl
da sed€ dâ licitânte, âcompânhado dos termos de abertura e de encerramento do LivÍo Diário - estes
termos devidamcnte registrâdos ns Juntâ Comercial, que comprovem a boa situação financeim dâ
elnpresa, com vistas aos comproülissos que terá de âssumk caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
comprovado através do cálculo dos seguintes indices contábeis, devidamente assinado pelo contador
rcsponsáve1, sendo vedada suâ substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando ercerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentâção da
proposlâ, ecompânhado do CRP do contâdor.

17.1.3 - Serão considerados como na fomm da Lei, o Balanço Patrimoniai e Demonstraçôes
Contábeis assim âpreseÍados:

II
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&) Sociedâdes empressriais em geral: registrados ou autenticâdos nâ Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompaúados de cópia do tenno de abeúura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;

b) Sociedâd$ cmpresárias, espêcificamente no caso de sociedades anônimâs
regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junia Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados nâ imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
Iugâr em que esteja situadâ a sede da companhiâ; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na
localrdade em que esrá a sede da compaújai

c) Sociededes simples: rcgistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do locâl de
sua sedq caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresáda, deverá sujeitar-se às

ionnas fixadas para as sociedad€s empresárias, iflclusive quanto ao rcgistrc na Junta Comercial;
d) Às empr€sas constituídâs â menos d€ um anol deverâo apresent demonstrativo

do Balanço de Abedtrlâ, devidamente registrâdos ôu autenticados na Juntâ Com€rcia1 da sede ou
domicllio da Licitante, âssinâdo pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prcfissional
equivalente, devidamenle registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

17.1.4 - Entende-se que a expressào I'na formâ dâ leil constante Eo item 17.2, deste tópico, no
1l1ínimor balanço patrimonial, DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão compeiente, temos de
abeÍura e encerramento.

17.1.5- As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formâlizado e registrâdo.
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPED podeú apresentá-lo na folma dâ
lei.

17.1.5.1. Entende-se que a expressão "nafotma da lei" constante no item 17.1.2 engloba,
no minimo:

I) Balânço Pat monial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
IIf) DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados;
I9 Temos de abertura e de encermmento;

9 Recibo de entrega de escrituração contábil digitâ1;

VI) Comprcvante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a

autenticidade, a integddade e a validadejuridicâ do documento digital.
17.1.6 - As cópias deverão ser orlginárias do Lilro Diário constante do SPED.

17.1.6.1 - A Escrituâção Digital deveú estar de acordo com as Instruçôes NoÍnativas (RFB
n" 142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistemâ Público de Escrituração Digital - SPED. parâ

maiores informaçôes, verificar o site www.reoeita.qov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balânço Patrimonial do últiúo exercicio sociâI, a ser apresentâdo no prazo que detennina
o aÍ- 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina â Jurisprudência no Acórdão
TCU no 2.669/2013 de relâioria do Ministro Valmir Campelo;

17.1.7 - Com base nas informações constantes das Demonstraçôes ContábeislFinânceiGs, as

ernpresas deverão âpresentar o memorial de cálculo dos indices finânceiros, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solventes. Pâia isso serão utilizadas âs seguintes definiçôes e folmulagõest a boa
situação financeirâ, será baseadâ na obtenção de índices de Liquidez Geml (LG), maior que um (>1),
Solvência Geral (SG), mâior que um (>1) e Liquidez Corerte (LC), maior que um (>1), resultantes da
aplicâção das fórmulas:

(D
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

S§ = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo
Circulânte Passivo Circulante

17.1.9 - A(s) empresa(s), que apresentarcm resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez ceral (Lc), Solvência Geral (Sc) e Liquidez Correnle (LC), deverào comprovrr
pâirimônio líquido de l0% (dez por cento) do vâlor global estimado do valor anematado.

Justificâtiva: Os índices coadunam-se com o âIt. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos
em valores mzoáveis pârâ avaliar a quâlificação econômico-financeirâ dos licitantes. O índice de
Liquidez Corrente demonslú a capacidade de pagamento a curto prazo! relâcionando tudo que se

converteú em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto p&zo. Índice menor do que 1,00
demonstrâ que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de culto pmzo, o
que pode inviabilizar a continuidâde das atiüdades da empresa- O índice de Liquidez Geml demonstra a

câpacidâde de pagamenio dâ empresa a longo pmzo, relâcionândo tudo que se converterá em dinheiro no
curto e no longo prâzo com as dívidas também de cuÍo e de longo prazo. Índice menor do que 1,00
demonska que a empresa não possui rccursos financeiros suficientes para pâgar âs suas dívidas a longo
pmzo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresâ.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5., da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação financeira da elnprcsâ de foma objstiva, foram estabelecidos
observândo valores usualmente âdotados para a avaliação dâ situaçãô financeira das empresas e nào
frustmm ou restringem o caráter competitivo do certame, pois loüm estabelecidos em pâtâmares mínimos

17.2 - Da QualirtciÇão Técfiica
17.2.1 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em caracteiísticas, qusntidades e pÍâzos
compativeis com o objeto desta licitâção, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentaçâo de
atestados fomecidos por pessoasjuridicas de direito púb1ico ou privado. '
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligênciâ junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questào, e:

I - Constatada a vemcidâde, será confimadâ â habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante seú iÍIabilitadâ, sendo o fato encamiúado à procuradoria

Geral do Municipio para que seja abeÍo processo administrativo, e comprovado o clolo, aplicadas as
sançôes administrativas cabíveis, conforme â legislação vigente.

I8.O - PAGAMENTO
18.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratânte, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota liscal,{Fâlura pela Contmtâda;
I8.2 - Havendo erro Dá apresentação dâ Nota Fiscâl/Iârurâ ou circunslânoia que impeça a liquidação dâ
despcsâ, o pagarnento ficará pendento até.Lue a Contlatadâ providencio as medidâs sanoadoras. Nesta
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hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não
acaretando quâlquer ônus para a Contratante;

18.3 - A Contratada regulârmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo AÍ. 12" da Lei
Complementar n' 123/06, não sofreú a Íetenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;

18.4 - O pagâmento será efetuado por meio de trânslerência bancária em conta corIente, na agência e

estabelecimento bancário indicâdo pela Contratada;
18,5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a sff efetuadâ pela
Contratada, que pofientura não terúa sido acordada no contrato;
18.6 - A Liberação do pâgâmento hca condicionada à apresentação de documentos em originais,
xerocópia acomparüadâs dos originais ou de xerocópia âutenticada, da regularidâde para com as

Fazendas Fedeml (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND TÍabalhista);
18.7 - Nenhum pâgâmento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendenie de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gerc direito à âlteração dos preços, o\.r de compensação
financeiü por atraso de pagamento,

19.0 - DA GARANTIA CONTR,A.TUAI
19.1 - A sritério da Administrâção e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garântia para esta

contmtação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

20.0 - DESPESÀ
20.1 - As despesas decorrertes das contrâtações oriundas da presente Ata, cotÍerão à conta de dotaçôes
orçamentáriâs consignadas nos rcspectivos orçamentos municipais vigentes, inerentes à rcspectiva
Secretâ â contratante, à época dâ expediçâo das competentes ordens de compra/autodzações de
fomecimento.

21.0 - DA SIJtsCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
2l.l - A Beneficiáriâ, quando contmtâda não podsrá subcontmtar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou tmnsfeí-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediâta rescisâo e
âplicação das sanções administrativas cabíveis.

22.0 - DÀ FISCALIZAÇÃO
22.1 - A execução contralual será acompâúadâ e fiscalizada por Agente público especiâlmente
designado para este fim, de acordo com o estabetecido no aÍ. 67, da Lei Federal n 8.666/1993.

23.0 - DO PADRÁO ÉTICO NO PROCESSO LICITÀTóRIO
23.1 - O Licitante deverá obsewar o mais âlto pâdrão de conduta ética durante o processo de Licitação e
na execução do Contrâio, estando sujeito às sanções previstas na legislação bmsileira.
23.2 - O pregoeiro ou autoddade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especiâlistas no assunto objeto destâ liciiação.
23.3 - DeÍinições de práticas corruptivas compreendem os seguiütes atos:

â) Subornor ato de oferccer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de
influenciâr o processo de aquisição de bens ou serviços, s§leção e contratação de consultores, ou a
execuçào dos contrâros correspondenles:

(D

I
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b) Extorsâo ou Coaçãot tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultoies, ou a
execuçào dos conlratos correspondenles:

c) Fraude: falsificação de inÍbrmação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de
aquisição de bens ou serviços, selegão e contratação de consultores, ou a exccução dos contratos
corespondentes em detdmento do Mutuário ou dos outrcs pârticipantes do referido proccsso:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar of€rtas com preços artificiais, não competitivos:
24.0 . CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
24.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / rcdução de desperdícios /
menor poluição, tâis como:

a) Racionâlização do uso de substârcias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituigão de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitaçâo periódicos dos empregados sobre boas práticâs de redução {:le

desperdícios/poluiçâo;

d) Adoção de práticas de sustentabilidâde nâ execução dos serviços, quândo couber, de âcordo com o art. 6o

da Instrução Nonnativa SLTLMPOG n" 1, de 19 dejaneirc de 2010.

25.0 - PENAI,IDADES
25.1 - O não cumprimenlo das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previsias no Edital.

AracatíCE, 26 de Mâio de 2023.

Ana Lü íCostâ l\'Icllo
Secretáriâ M cipal de Educaçào

ipal de Cidâdania e Descnvolvimento Social

(D
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PREF!IAURÁ DO

ARACAT

ÀNF]XO DO 'I'trRNIO DI REFERÊNCIÀ
PREGÃO ELE',llrôNICO pÀR^ RECTSTRO Dtr pRDÇOS No 00.007/2023-SRp

^racatíCE. 
26 dc Mâio dc 2023.

osta Mello
cipâ] dc Lducâçào

LOTE 1

ITE},1 DDSCRTÇÃO DO ITEIT UNIDADE QUANTIDul.DT

01

CAMISA GOLA REDONDA 3. Especificaçôes: camisa golâ

redonda, manga curta em malha, 100% subliÍada em diversas UNI) 500

02
CAMISA COLA POLO 2. Espccificaçõesi camisâ gola polo em
PV, manga curtâ com logomarca bordada frente e costa.

UND 340

LO',r'E 2

It trlt DESCRIÇÃO DO II'EM UNIDADE QUANl]DAI)

0l
Camisas em tecido PP com sublimação e elastano, personalizadâs

nos tâmâ1úos PP, P, M, G, GG e XGG confeccionadas conlorme
modelo a ser elaborado pelâ secretaria, cores à combinar.

TINID 10.000

Áns I

de Cidaclania e Desenvolviniento So.riâ1

Âv. Drâgão do Mar, 230, Cert.o, AracâticE - Brâsii Clp: 62800,000
(+55 88) 3421-1050 I (55 88) 3421"19451 www.a.a.âti.ce.Bov.b.
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ANEXO II

MODELO SUGESTM DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante verce
(colocar em pâpel timbrado)

À PREFEITURA MINICIPAI DE ÀRACATI/CE,
PROCESSO N.': 00.007/2023-sRP.
MODAUDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURAT -_J ___J _.
HOP,ARIO DE ABERTI.IRA: h m.

Seleção dc melhor propostâ visando o rcgistro de preços pitra t'utura e evcntual contiãaçào ,:lã "-[esi]araconfecçâo de camisas persoDalizadas para Íealizâção de ações dâ Scoretâria de ErLLrcação e contratação Llc

OBJETO

errpresa espcciâlizada no loüccimenlo de Unil'ornes, tecidos e Aviarnentos pÂra âlcndcr as necessrdadcs dâs
unidades de âcolhirnento da Secrclâria de Cidâdania e Desenvolvi clllo Social do MunioiDio de 

^râcâii/Cc-LOTE

Item Descriçio do Item Unidâde Quântidade I{nrc:r V. Unitário V. Tofâl

i PRII.ENC||I,R CONI.OR|VE OS ITDNS INMRESSADOS E DD ACORDO CO\I O TER\ÍO Dr.:
RL I.I-RL\CI I

Observações:
. O licitânte declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

üo anexo I - TenÍo de RefeÉnciâ deste edital.
. Independente de declaraçâo expressa fica subenrendida que no vâtor proposro estão incluídas todâs âs

despesâs necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionâdas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos e outros;
- tributos, tâxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multâs e/ou qualquer infraçôes;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil parâ quaisqu danos e prejuízos
câusados à Contrâtante dou a terceiros, gemdos direta ou indiretamente pela execuçào dos serviços_

(local e data)

PRAZOS
Validade da Ata do de t12 MESES.
Validade da osta: 90 (NOVtrNTA) DIÀS.

DÀDOS DO PROPO)E§"TIj
Râzào Social:
EndeÍeço:
Cidade:
CNPJ: CCFI

e'nlaill
Contr

(ca mbo e assinatura do representânte legal)

I Av. Díâgão do Mat 230, Centro, Arôcât;,CE - BrasitCEp:62800,000

I t+ss 88) 342r,1050 | {s5 88) 3421"194s1 www.âracâtí.ce.gov.br 
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PREFEITURA DO

ARACATI

i\NEXO III
PRtrGÁO EI,EIRÔNICO N" (]O.IX',2I)XTSRP

I LR,\IO DE \DIS iO Ao SI\I E\IA DF PRLcÀo I,I I' I RÔNI( o -DA

1. Por meio do presente Termo, o Licilanfe âcima qualificado manilesta sua adesão ao Regulâmento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
coúecimento. ern conlormidade com as disposiÇões que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimenlo de, e cump r todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a rcgularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editâis pâra fins
de habilitaçâo nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação periinent§, bem como o disposto no Estatuto Sosial e nas demais normas e

regulamentos expedidos pelâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declarâ ter pleno
coúecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IILI
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pâgamento de
taxas de utilização, confolme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Bmsil a expedii boleto de cobrança bâncáriâ
referente às taxas de utilização ora releridas, nos pmzos e condições definidos no Arexo Mo
Regulamento Sistema Eietrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por pmzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo dâs responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento,
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data dâ última utilização
do Sistemâ, e/ou até a conclusão dos negócios €m andâmento. Responsabilizando-se pelas informaçõ€s
prestadas neste Termo, notadâmente as informações de cadastro, alterações conlratuais e/ou de usuários
do Sistenu, devendo, ainda, informâr a BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil qualquer mudança ocorida.

(^ssinaturâs rutoriza(las com Íirnlr rcconhcci(lâ cn) cârtório)

OBSERVACÃO: OBRIG,.t|óRro RLCoNÍIECIiR t.tRlt.4 (EM C.lt1'ót (» D.ls,tssrN,fl titt.-t,l
L .1NE.\Àtt coPLl DO (ON't R.1TO SOd,lL E ULl'tivA,t tl.!'littÁ(:õX L/Oti RttrL.L R r:.r 1!f )
t,|ou ('oNTR/l t o coNSOLID.1t)O (ÁIiTENTIC.!D}tS).

BLL - I}OLS{ DF I ICITACOES DO BR \\IL
Nàúre1a do Licit^nte (l'cssoi l isicd ou .lurídica)

Cidade: UF:
CEP CNP]:

RC:
CPF

Einnil pnrn infonnativo dc cdital
ME,EPI: ) SIM ( ) Não

I

(}

Av. trêgão do Mar, 230, Centro, ArâcâtiCE - Brasil Clp: 62800-00§
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ARACAT

ANtrXO III.I
PRICÀO LLrr I R(]\tCO \ 00,00? 2021-snr

ANEXO AO TtrRXIO DE ÁDESÃO AO SIS'T'EX'IÁ ELETRÔNICO DIJ LICI'TÀÇ
BLL - BOLSA DE LICI'IAÇÔBS DO BRASII,

INDICAÇÃo DE USUÁRIo Do SISTENTA

Ruiio Sooial do Licilântc:
CNPI/CPIrl

l

Ernail:

CPFr

Ernall:

l
CPF:

Ernail:

O Licitante reconhece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identilicação do usuário para acesso âo sistema sâo de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

il. O cancelamento de Seúa ou do Châve Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediânte solicitâção escrita de seu titular ou do Licitantei

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebÉ de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL -Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações eletuadâs no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxâs ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Seffiço de Proteçào de Credito e no SERASA e ao automático
câncelâmento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local € data:

(,\ssin:tturlrs,lutorizâ(lâs cont Íirnlâ rcconhecidâ cm càt.tório)

(D
' t11, oÀ
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ARACATI
^n,Xur.,c,a.

Ar\Lxorv lo'. . )-'rJ 1
PREGÀO ILUIRÔNII0 N" mfi ,,2O1}§RP

'i FLs iji- ':

Ediiâis publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (IJm e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicado, com vencimento em 45 dias após â
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediânte boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editâis publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (UIn e meio por cento) sobre o valoi do lote adjudicado, com vencimento parcelado ern
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivâs com emissão do
boleto em 60(sesserta) dias após a adjudicação - com limitagão do custo de Rg 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicâdo, cobrados m€diante boleto bancário em favor da BLL -
Boisa de Licitâções do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagâme[to de multa de 2oZ e
juros moratórios de 10% ao mês, assim como inscrição em seNiços de proteção ao crédito (SpC/ SERASA
e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil e âo automático
cancelanento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de câncelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plâtâfoma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso dâ plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRNTORÀS) ÀSSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (conetoras) para a reprcsentação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagâmento dos custos de uso do sistema da BLL Bolsa
de Licitações do Brasil. A cofietagem será pactuâda entrc os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercâdo.

DÀS RESPONSÀ}ILIDADES COMO LICITÀNTE/FORNECEDOR

Como Li€itsnte,rFornecedor, concotdamos e ânuímos com todos termos contidos neste aDexo e nos
r€spons&biliz&mos por cumpri-lo iDtegrslmente em seus expressos teÍmos.

Local e data:

Srli.'-,i
cusro PEA urruzÁçÃo oo smmr,t F, --Jl .

soMBlrEpARA o FoRNEcEDoR vE\cDoR &;'1"' "..

(^ssinaturâs ârrtorizadas com lirma reconhecidÂ cm cartório)

oBsERvAcÃof oBRIGAT'óRto REcoNHECER FrRMA 6w ctttrontol »,ts ÁssINÁTURAS
E ÁNEX4R COPlÁ DO CON,|RÁI.O SOCUL D ULTIII.IAS ALTERAÇqES E/oU BREVE REI,Á.l.o
E/O U CONTRATO CONS OL I DA DO (AUTE NI'ICÁ DA,').

Av. Drôgão do Maí, 230, Cent.o, Arê.atica - Brasii CEp: 62800{00
(+55 88) 3421-1050 | (55 88) 3421-194S1 www.ara.ati.ce.gov.br
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ARACATT::--
ANEXO V

MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATÍCE,
PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MODAUDADEi PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURAT ___..1__J_,
HORARIO DE ABERTURA: _h_m.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que nâ qualidâde de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurâda pela Prefeitura Municipâl de Arâcati/CE,
que não lomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferâs.
Por ser expressão de verdade, fiImamos a presente.

(local e data)

(carinúo c assinalura do representante legal)

zó"@,-
: FLs -_'

["-;,#a,
\o"/ §

Av. D.êgão do Mar, 230, Cent.o, ArêcaticE - Brasil Cf0i 62800,000
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ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÂO

(colocar em papel timbrado)

À prureITuRA r4uMCIpAL DE ÂRÁCATI/cE.
PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MODALIDADE: PRXGÂO ELETRÔNICO PÀRA. REGISTRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: / /
uonÁmo os assnruÀÃ -r, rn

DECLARAÇAO

DDCLARAÇÃO DE CUMPRJMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

DECLAITAMOS quc, oxaninamos e concordamos com todas as exigências conslantos das c1áusulas do
rel'erido Edilal de Pregão cm cumprimento pleno conl todos os requisitos de habilitação, corr os
documcntos dcvidamente atualizados na forma da Legislação vigeDte, quc sc encontram denlro do
envelope "02" Documentos de IIâbilitâção, cm conlbrmidade coln o inciso Vll, âÍigo 4" da Lei n,'
10.520, de 17107/2002, para participaÇào do certame licitaiório cncionado no preârnbulo desra.

(locâl e datâ)

(carimbo c assinalum do representanle legâl)

/óNlc,e;\
8.,. lto o1'

(D

,<l ,/

ry
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ANEXO VII
MODELO SUGESTIVO DE DECLARÀÇÃO

(colocar em pâpel timbrado)

À pnmsrruRA I\,lt NrcrpAL DE ÀRAcÀTI/cE.
PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PÁRÁ. REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA.| / /
HonÁnro og asgnruu _n_rn

DECL^RdÇÃo euE NÃo ENIPRDGA MENoR DE IDÀDE

A Empresâ inscúta no CN?J n"
rcpresentante lcgal, o(a) Sr(a) portador(a) do CpF n.

Ressalva: emprega menor, a paíir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e âssinatura do representante legal)

PREFEITURA DO

ARACATI

por rntcnnódio de seu

DECLARA, para lins do disposio no lnciso V, do Art.27, da Lei n 8.666, rle 2t de ju ho dc 1993,
ecrcscido pela Lei n" 9.854, dc 27 de outubro dc 1999, que não e prcgit rnenor de dezoito ânos em
trabalho Doturno, perigoso ou insâlubre e nào ernprega menor de dczcsseis allos.

,--L.tv

c/\

§
Av. Drôgão do Mar, 230, Centro, Arôcatica - Br?sil CEp: 62800-000
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inscrita no CNPJ n" DECL^RA. e alcndimento ao
prcvisto no editâl de Pregão Eletrônico no que cumpre os rcquisitos legais para a
qualificação co ro

(local e datâ)

(cârimbo e assinatua do titular ou representâúe legal)

(cÂlimbo e assinatura do Coitabilista)

\nti(.roe qresa ou cnlprÍ.tiu de laqueno potte ou coapcrat^i.t ttít
lornx! do ,.1tt. J|, Lci l.cdenl n" I 1.1t8/24)0.1, nos termos do art. 3" da Lei Complementar no 123106, e
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4' do art. citado, estândo apta a usufiuir do tratam€nto
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 dâ Lei Complem€ntar no. 123106 e Lei Complementar n" 147114.

4B4I4II
ÀNEXO VIII

MODDLO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO
(colocar em papel timbrado)

À pRerBtruRA À4uNICIPAL DE ÀRACATÍcE.
PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MODAUDADE: PREGÃO ELETRôNICO PARA RNGISTRO DE PRNÇOS.
DATA DE ABERTURAT =J _1_.
HORARIO DE ABERTURA: _h_m,

D]]CLAITAçÃO D]] ENQUADITAMENTO CO},IO MX OU EPP OU COOPERA'I'IVA
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PREFEITURA DO

ARACATI

ÀNEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel tirrbrado)

À PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ARACÁTVCE.
PROCESSO N."; 00.007/2023-SRP.
MODALIDADE: PRNGÃO trLETRÔNICO PÀRA REGISTRO DE PRNÇOS.
DATADEABERTURA: / /
!IoILÁRIo DE ABERTURA -h_m.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto üo edital de

Pregão Eletrônico n'_, instaurada pelo Município de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quâdro fuücionâl empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administmção Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente,

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legâl)

, . , trrc-Ê)..,/$" -r \/*t I45 ó.\
5rtsz__ .

3.a#-".^.j
'Ql'tz

(}
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PI{ÉFEITURA DO

ANEXO X
N{ODI]LO SUGESTIVO DI] DECLÀRÀÇÃO

(co10câr ern pÂpel timbrado)

À PRBIDTfURA MUNICIPAL DE ÀRACATI/CI,
PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MOD,ALIDADE: PRECÀO ELITRÔNICO PAITA RDGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ,{BERTUILA: / /
IIOILAIIIO Dl ABERTUn* 

-h-rn

DECLÁRAçÃo DE ÀurENTrcrDADE Dos DocuMENTos

Referente ao Pregão Eletrônico para RegisÍro de Preços N! _í13Í,",r"." #"r- 
,B"i??

poÍador(a) da Câ(eirâ de Identidade f.
e CPF n". DECLARA, sob as sanções administrâtivas

cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada âo sistema são
autênticas.

(local e data)

(carinbo e assinatura do titular ou rcprcscntânte legal)

ABACéTI1--

por intermédio de seu representânle legal o(a) Sr(â)

(D

M
Âv. Drôêão do Mar, 230, Centro, Ar3cnticE - Brasil CEp: 62800-000
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Aos _ dias do môs de do ano de 20_, a Preleitura do Município de
Àracati/CE, com sede no endcreçoi Coronel 

^lcxànzito, 
n, 1272 - Fâri:rs Brito, CEp 62.800-000,

^râcâti, 
Itstado do Ccârá -, inscritiL no CNPJ/MF n." 07.684,756/0001-,í6, arr:res do órgio

Gerencittlo| a Secretara dc _, , reprcscntada, nesse cÂso, por (Secretário(â) / Ordenidor(â) de
Dcspesas), londo conro Àutorirlacle SuperioÍ o(a) Sr.(â) (nome íio Secretário(â) ou Ordcnar(a) de
Dcspesas), inscrito(a) no CP! sob o n." 000,000.000-00, no uso de suas atibuiçôes, em fàce da
classificâção das proposlas dc preços Do Pregão Eletrônico em epigrafe, tendo como furdameilto â âta de
julgamento e classiÍicâçào das propostas de prcços, RESOLVD registrar os preços para o(s) scNiço(s) do
objclo indicado adiante, sujcitando-se as partes às deteüninações DecÍero Municipai 11" 012, de 07 dc
fcvcrciro de 2017. da Lei 10.520, de 17/07/2002 c <la Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 e suas alreraçôes, para
que opere seus elcilos j urid icos e legais.

CLÁUSUI,A 1' . DO I.'UNDA]\'IENTO LEGAL
l l. Processo de Liciraçào, nâ modalidade PRUCÀO ELETRÓMCO N" 00.007,2021-SRp sujeitando sc
âs plrles:\s normas conslânlcs do Decreto Municipâl n,'012, de 07 de leveÍeiro dc 2017, da Lei 10.520,
de 17i07/2002 c da Lei rI'3.666/93 dc 21.06.93 e suas alterações.

CI,ÁUSULA 2' . DO OBJETO
2.1 - Constitui o obicto da presente A1â â Seleção de rnelhor propoÍâ visando o registro dc prcços pâm
tulura e eventuâl contrâtação de cnprcsa para confecção de camisâs personalizadas paIa rcaLização de
açõcs dâ Secretaria de Educâção e contratação dc empresa especializada no Íbmccinento de Unifonncs.
tecidos e Aviâl11cntos para atendcr âs necessidades das unidâdes de acolhimento da Secretaria de
Cicladania e Desenvolvimento Social do Municipio dc Araoati/Ce.

cLÁusuLA 3"- Do óRGÃo GBRENCIÂD0R
3.1 - Secretaria Municipalde Educaçào;
3.2 - Sccrclârias AdminrstBtivas

CLÁUSULÀ 4'- PREÇO
4,1 - O Pr€ço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de preços foi
decorente da respectiva classificação no Pregão Elstrônico que originou esta ata, confome se segue:

(D ARAC4TI

^NEXO 
Xt

}'IINU'I'A DÁ ÀTA DE R!]CISTRO DE PREÇOS N'

PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
NIODÀLIDAD]]: PRECÀO ELETRôNICO PARA REGISTRO DI' PIIIICOS.
DAT^ DE ABERTUITA: 

- l J_.
HORARIO DE ,\RERTURA: _h_m.
\ 
^l 

IDADF: l2 MLS[.S { PARTIR D{ DA tq DA Pt BLIC \Ç io.

PREFEI'TUNÀ DO

NONIE D.\ LICITAN'I'EI
INSCRTCÃO NO CNPJ:
trNDEnECO:
REPRtrSEN'I'ANTtr LEG-{L:
INSCRTÇÂO NO CPI.':

Unidade Quântidâde Unitário 'I otal

Tolxl Rccistrado
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4.2 - No(s) itens(s) decoíente destâ Ata, serão observados os preços, a especificaçào dos bens, os
quantitativos, mârcas, empresas fomecedoras e represenlante legal como iarnbém as cláusulas e condiçõcs
constantes no edital, e a propostâ da empresa signatária da presente ata.

cl,Áusul-À 5, -DA coNTRATÀÇÁo
5.1 Após a assinatura da Atâ de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será firmado
Temo de Contrâto, confome minuta ânexa ao preseüte Edital, que deverá ser assinado pelas partes no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a parti da data de recebimento da convocaçào encamiúada à licitante
vencedora;
5.2 - Altemativamenie à convocação para comparecer pemnte o órgão ou entidade para a assinatura do
Temo de Contrato ou aceite do inshumento equivâlente, a Administrâção poderá encamiúá-lo para
assinalum ou aceite dâ Adjudicâtária, mediante correspondência postal com âviso de recebimento (ÀR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pmzo de 05 (cinco) dias, a contar dâ datâ de seu

5,2.2. O prazo previslo no subitem ânierior poderá ser prcrrogado, por igual período, por
solicitaçãojustificada do âdjudicatádo e aceita pela Administmção.
5.3 - Quâlquer sôlicitação de prorrogação de prazo para âssinaturâ do termo de contrato ou instnrmento
equivalente, decorentes desta licitaçâo, somente será analisada se âpresentada antes do decurso do prâzo
para tal e devidamente flrndâmentada;
5.4 - A vigência do contrato Íicará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinatura, e findândo em 31 de dezembro do exercicio que lor firmado, nos temos do art. 57, dâ Lei
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo contratado;
5.5 - Se a Adjudicatfuia injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitâbilidade da proposta e comprovados os rcquisitos de habilitação, celebmr â contrataçâo, sem
prejuízo das sânções previstas neste Edital e das demâis cominações legais;
5.6 - A execuqão contratual será acompaúada e fiscalizada por Agente público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no ârt. 67. da Lei
Federal n' 8.666/1993, a ser infoÍmado quando da lavratum do instrumento contralual.

CLÁUSI]LA 6- _ Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITAÇÁo Do oBJETo
6.1 O recebimento e Execuçâo do objeto serào feito apenas de forma pârcial, à medidÂ que lor sendo
solicitado, devendo ser entregue e executâdo no prazo e local designâdo pela Administragão, confolme o
estabelecido na Ordem de Fomecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos prcdutos no âto da entrcga, rcservândo_se a
CONIRATANTE o direilo de não proceder ao recebimento, caso não encontre os me;mos em conalições

6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatodâmente os prazos das entregas solicitadas pela
CONTRATANTE, salvo em caso de altetações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior ài 4g
horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de âcordo com âs exigências editaliciâs.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedâ1cia. A solicitação deverá ser
acompâúada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à CONTRATADA, que
deliberaú sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
6,6 - O recebimento do objeto, pelê CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
obseNando o disposto no ar1. 74 dâ Lei Fedeml n . 8.666/93:

a) Prgll,isoriàmcnte, pârâ efeito de posterior verificação da confoffidade do objeto com as
especificâçôes coütidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregulâ;idâde, sem
fixado prâzo pam correção pela CONTRATADA;

I Av Drêgã. do Mar, 230, Ce.rtro, Arêcaai_CE, Br?sit CEP:62800-OO0
I t+55 88) 3421-1050 | (55s8) 3421,19451 www.a.acâti.ce.gov.brL'

-



(D
PREFEITUIIA D

b) Dcfinitivanrentc, rnediante a veriÍicaçào do atendi cnto às especificaçõcs
Trr'.rr, dc Refer'érrcia r r'on.equen'e "iuir:rçirr.

CLÁUSI]LA 7" - SUBSTITUIÇÁo DE oBJETo REPRovÁDo
7.1 - A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas exp€nsas, os
materiaisl
7.1.1 - Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fomecido estiver em desacodo com as
especificações conlidas neste Termo de Referência, na Propostâ de Preços da Beneficiáda e na respectiva
Autorização de Fomecimento;
7.1.2 - Que aprcsentem vício rcdibitório que os iome impróprio ou inadequado ao uso a que se destina,
dsntro do prazo de validade.
7.1.3 - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarào lrs
desconfomidades, devendo o matedai ser substituido p€la Contrâtâda no prazo de até 02 (dois) dias úieis,
conlâdos â paíir do recebirnenro da Notificaçào.
7.1.4 - Caso a substituição do material recusado não oco1Ía no pmzo determinado será considerada
inexecução contratual e Contrâtada estará sujeita à ap)icação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.
7.1.5 - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorentes da substituiçâo, inclusive as despesas
de remoção e do trânspoÍe.
7.1.6 - O vício redibitódo poderá ser identificado após o rccebimento definitivo.

CLÁUSULÂ 8" _ DO PÀGÂMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente âo que for solicitado pela Contraiante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentâção da Nota Fiscal/Fatum pela Contmtada;
8.2 - Havendo elro na âprcsentaçâo da Nola Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça â liquidâção da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando quâlquer ônus para a Contratant§;
8.3 - A Contratadâ regularmente optânte pelo Simples NacionâI, instituído pelo AÍ. 12" da Lei
Complementar n' 123106, nào solrerá a retençâo quanto âos impostos e contribuições abmngidos pelo
refeddo rcgiúe;
8.4 - O pagamento será efetuâdo por meio de tünsferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratadã;
8,5 - A Coütratante não se responsabilizará por qualquer despesâ que veúa â ser efetuada pela
Contratâdâ, que porventuâ não teúa sido âcordada no contrato;
8.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaÍhadas dos originais ou ds xerocópia autenticada, da reguladdade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estâduâis), Municipal (CNrD Tributos Municipais) e
Trâbâlhista (CND Tmbalhista);
8.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigagão financeira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensâÇão financeim por
âtrâso de pagamento.

CLÁUST,LÀ 9" _ DÀ DESPESA
9.1 - As despesas decoÍentes das contmtâções oriundas dâ presente Ata, correrão à conta de dotaçô€s
orçamentárias consjgnadas Íos respectivos orçamentos municipais vigentes, inercntes à respectivâ
Secrctâria contratante, à época dâ expedição das competentes ordens de compra./autorizações de

cLÁUsULÀ 10, . Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo E Do REEoUILÍBRIo EcoNôMICo-
FINANCEIRO
10.1 - Os preços registrados não sofreráo reajuste durante â vigência da Alâ de Registrc ale preços - ARp,
salvo na condição do tcor do item 10.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

í"-l:,à

FtL 
^.1>/
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10.2 - Na hipótese de sobrevirem latos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da sxecução do ajustado, ou, ainda, em caso de lorça maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde rcste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
restabelecida a reiação que as pâÍes pactuaram iniciâlmente efltre os encargos da contratada e a
retribuigão da Administmçâo para a justâ remuneração do ser:riço, objetivando a manutençâo do
equilibrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, lnciso II, Alínea "d", dâ Lei 8.666/93, podendo ser
registrado por simples apostila (§8").

CLÁUSULÂ 1II _ DAs oBRIGAÇÓES DÂ ADMINISTRAÇÁo
11.1 - Fiscalizar a realização do serviço contrâtado;
11.2 - Zelar pela Íiel ex€cução do objeto e pleno âtendimento às especificaçôes explícitas ou implícitas;
11.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
11.4 - Exigir da CONTRATADA a modiÍicação de técnicas inadequadâs, pâra melhor quâlidade na
execugão do objeto licltâdo;
11.5 - Verificar a adequabilidâde dos recursos empiegâdos pela CONTRATADA, exigindo a melhoria
dos serviços dentrc dos prazos previstos;
11.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobie a execugão do Conirato;
11.7 - Determinar a paralisâção da execução do Contrato quando, objetivam€nte, constatada uma
iregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
11.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato s as cláusulas nele estabelecidas:
11.9 - Levar ao coúecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidad€s de
correção.

CLÁUSULA 12" _ DÀs oBRIGAÇÔES DA BENEFICIÁRIA DA ARP
12.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
12.2 - ExeclttaÍ o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaiscluer
danos ou falta que venhâ â cometer no desemperúo de suas frrnções, podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cujâ condula sejâjulgada inconveniente;
12.3 - Facilitar a ação da fiscâ1ização na inspeção do serviço, prestando, prcntamente, os esclârccimentos
qlre forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.4 - A CONTRATADA é obdgada a reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da sua
execução,
12.5 - Pagâr todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre â prestaçâo do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, saládos, alimentaçào, estadia, encârgos sociais, trabâlhistâs e
previdenciários, assim como lucros, despesas adminishâtivas, riscos, transpoÍes, seguros e demais ônus
fiscais;
12.6 - Manter dumnte toda a execução do projeto, em compâtibilidade coú as obrigaçôes por ele
assumidâs, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.
12.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes dâ proposta, os acÍescimos ou
supressões do vâlor inicial atualizado do objeto da prcsente licitação, nos termos do art. 65, ô1, da Lei n"
8.666t93.

CLÁUSI]LA 13' - DA VIGENCIÁ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1 - A prcsente Ata de Registro de Preços vigoraú por um período de 12 (doze) meses, contados a
pan ir dâ sua publicaÇào nào podendo ser prorrogada. consoanle legislaçào em vigor.
13.2 Nos termos do artigo 15, §4o da Lei 8.666/93 e suas alterações, durante o prazo de validade desta
ata de rcgistro de preços, a administrâção não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu
intennédio, o objeto referido na cláusula segundâ, podendo utilizar, pâra tanto, outros meios, de;de que
permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba reculso ou indenizâçâo de qualquer espécie ás empresas
signâtarias.

.rrcrÀ>.
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CLÁUSUI,A 14, - DÀS ÀLTERÀÇÔES NA ÀTA DE REGISTRo DIi PTtDÇos
14.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer âlterações, obedecidas às disposições contidas no artigo
65 da Lei Federal n'8.666/93.

14.1.1 - O(s) preço(s) rcgistüdo(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrênciâ de eventual redução
dâqueles praticados no mercado! ou de lato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a
Administraçâo, promover as necessifias negociações.junto à Beneficiária da ARP.

14.2 - Quando, por úotivo supereniente, o preço inicialmente registmdo tomar-se superioÍ ao preço
pralrcado no mercado. a Adnxnrstraçào deverá:

14.2.1 - Convocar a empresa adjudicatáía, para negociar a adequada redução do preço;
14.2,2 - LlbeÍar a empresa adjudicâtária do compromisso assumido, caso se frxstre essa
negociação;
14,2.3 - Convocar as remanescentes visando igual opoÍunidade de negociâção.

14,3 - Quando o prcço de mercado tomar-se superior âo rcgistmdo e o prestador de serviço, m€diante
requerimento fundameotado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá;

14.3.1 - Liberar o prestador de sewiço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento pârâ
apurar falta que implique em aplicação do penalidade, se confimndo â veracidade dos motivos
apresentados e se a colnunicâção ocorrer antes do pedido pâra executar os serviços;
14.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportuddade de negociação.

14.4 - Frustradas as negociações, a Administração prcvidenciará a revogâção da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contmtação mais vantajosa.

CLÁUSULA 15'- DO CANCELAMENTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - A presente ata de rcgislro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

15.1.1 - Pela administração quando:
â) a detentora não cumprir âs obrigâções constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na ex€cução do serviço, a

critério da administração;
c) Os preços rcgistmdos se aprcsentarem superiorcs aos praticados no mercâdo; e a

beneficiária da ARP não aceitâr reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstÍado e justiflcado pela
administração;

15.1.2 - Pelas signatádâs, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadâs de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, â juízo da Administração,
quando comprovada a ocoÍência das hipóteses previstâs nos arts. 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da
Lei Federal 8.666/93.

15.1.3 - A solicitação dâs signâtárias pam cancelamento dos preços regishados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (tdnta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidâdes,
caso não aceita as razões do pedido.

15.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registúdo, será feita por colTespondência com
aviso de recebimento, juntando-se o comprovantc aos auros que deram origem ao Registro de preços.

15.1.4.1 - No câso de ser inac€ssível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARp, a
comunicação será leitâ mediante publicâção no órgão de di\,ulgação oficial do Município, considerando-
se cancelado o registro na data dâ publicação oficial.

CLÁUSULÁ 16" _DAS PENALIDÀDES E SANÇÔES
16.1 - A licitante e a beneflciária da ARP que incorram em infraçôes administmtivâs sujsitam-se às
seguintes sançõesl

I - adveÍência;
II - multa, na foma previstâ neste instrumento convocâtório;
III - suspensão tempoúriâ de paÍicipação em licitação e impedimento de contmtar com
Aúrinistraçào, por prazo nào superior a 02 (dois) ânos; e



I'R!TEIAURÁ D

ARACAT

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contmtâr com a Administração Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos i[cisos [, III e IV, podedo ser âplicados cumulativamente com o inciso II
(multâ).
16.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prcjudique o ândamento do procedimento de
licitaçào e de contratação.
16.4 - Fica estipulâda a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (tres décimos percenruais) por dia de atraso
sobre o valor do bem atrasado quando a beneflciária da ARP, sem justâ causa, deixar de cumprir, dentro
do prazo estabelecido, a ob gaçào assumida. A paftir do décimo dia de atnso, essa multa seÍá aplicada
em dobro, sobre todo o periodo moratório, e, decorridos 30 (trinta) diâs coÍidos de atmso, a
Administragão poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento
coüespondente em mzão dâ inexecução total do rcspectivo objeto, aplicando, nâ hipótese de inexecuçAo
total, apenas a multa prevista no item 15.5.
16.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA cle 20% (vinte por cenro) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parciâl ou total, caracterizada esta quando â execução do objeto for
inferior â 50% (cinquenta por cento) do total, quando houv€r reiterâdo descumprimento dâs obrigâções
asslrmidas, ou quando o atmso na execução ultrapassar o pmzo limite de 30 (trinta) dias corridos, â que se
refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento conespondent§.

16.5.1 - Multa de igual percentual será âplicâda à licitante beneficiária da ARP que descumprir o
previsto l1os itens 12.4 e 12.5, a ser aplicâdâ sobrc o vâlor estimado da Ata de Registro de Preços-

16.6 - O valor correspondente a qualquer muita aplicada à beneficifuia da ARP, respeitados os Principios
do Contraditódo e da Ampla Defesa, deverá ser deposifado em até 10 (dez) dias corridos, após o
rccebimento dâ notificação, em favor dâ Administração, ficando a beneficiáriâ dâ ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediânle â apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
16.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para rccolhimento da multa, o débito será acrescido de
1% (um por cento) de mora por mês/ftação, inclusive referente ao mês da quilação/consolidação do
déblto, lirnitâdo o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) diâs conidos, âpós a data da notificação, e,
após este prazo, o débito poderá ser cobrâdojudicialmente.
16.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta s credom de vâ1or
suficiente.
16.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a beneficiária da
ARP responderá pela sua diferençâ, podendo ser esta cobmdâ judicialmente.
16.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneflciária da ARP de
ser âcionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e dânosjunto a Administrâção,
decorenle dâs infrações cometidas.
16.11 - Os valores relativos à aplicação das multas selão retidos do pagamento da beneficiária da ARP,
durante o processo âdministrativo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvidâ à
beneficiária da ARP ou estomada do empeúo respectivo.
16.12 - A aplicação da multâ a que se refere o item 16.5 não impede a rescisão unilateral dâ ARp com a
beneficiária nem que se âpliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
16.13 - À suspensão lemporária de pârticipâção em licitaçâo e impedimento d€ contmtar com a
Administração serão aplicadas a licitante quel

16.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do pmzo estâbel€cido pela Administração;
l6.lJ.2 - nào manriver sua proposlâ:
16.13.3 - incorrer em inexecução dâs obrigaçôes assumidas.

16.14 - A aplicação da sanção prevista no item 16.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2
(dois) anos e impede a paÍicipaçâo da sâncionada em proc€dimentos promovidos por este Municipio.
16.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

16.15.1 fizcl cleolaração falsâ na fâse de habilitação;
16.15.2 - aprese lâr dooumento fàlso;

(D

Âv. Drôgão do lvlar, 230, Centro, A.ôcâti,CE - BÍâsil CEpi 62800-000
{+35 88) 3421-1050 | {55 88) 342:l-194s1 www.ãra.ati.cê,sov.br



PREl]!]l'rURA

16.15.3 - frustrar ou lraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
16.15,4 - afastar ou procurar alastar pâÍicipante por meio de violência, grave âmeaça, fraude olr
ofer€cimento de vantagem de qualquer tipo;
16.15.5 - agir de má-fé nas ob gações assumidâs, comprovada em procediüento específico;
16.15.6 - teúa sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscâl no recolhimento de quaisquer tributos;
16.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade pam contratar com a Administração, em vi ude de
atos ilicitos praticados, em infraçô€s à ordem econômica, deÍinidos na Lqi n" 8.984/94t
16.15.E - teúa sofrido condenação deflnitiva por ato de improbidade administrativa, na forma alâ
lei.

16.16 - A declarÂção de inidoneidade será aplicadâ pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus
eleitos perante a este Município.
16,17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a âuto dâde competente pam impor a suspensão
temporária de panicipação em licitação e impedimento de conttatar com a Administiaçào.
16.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contntar com â Administração
Pública e a suspensão temporária de participâção em licitação e impedimento de contratd com a
Administração têm os seus efeitos estendidos:

16.18.1 - às pessoas Íisicâs que constitüram a pessoa.jurídica, as quâis pemânecem impedidas de
licitar com a Administração Públicâ enquanto perdurarem as causas de penalidade,
independentemente de nova pessoajuridica que üerem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;
16.18.2 - às pessoas jurídicas que teúam sócios comuns com as pessoas fisicas referidas no item
anterior.

CLÁUSULÀ 17" _ DIsPosICÔEs FINAIS
17,1 - Intega €sia Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registrc de Prcços e seus anexos, bem como, a
proposta das emprcsas compreços registrados na cláusula segunda.

CLÁUSULÀ 18' DO f,'ORO
18.1 - As paúes elegem o Foro da Comarca de ArÀcâtVCE, para didmir quaisquer dúvidas odundas da
utilização da presente âta. E, assim sendo, por estarem justos e acordâdos assinam a presente âta em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na prcsença de duas testemuÍüas, para que produza seus juridicos e
legais efeitos.

Arâcati/CE, _de de 20

Nomc do(r) Secretário/Ordenâdor(r)
Secretária Municipâl de

Emprcsas Beneficiáriâs da ARP:
L
2.
3.

(D
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ANnXO Xll
}IINI]TA DO CON'TTti\TO

CONTRA.TO Nor _.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT]NICI?IO DE ARACÁTI/CE.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A)

COM| (NOME/ RAZÃO
SOCIÁL DA CONTRAI'ÂDA). PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLAIIA,

^ 
Prelêiturâ do Município de Aracati/CE, corn sede no endereÇo: Rua Coroncl Alexanzito, n, 1212

FariÂs Brito, CEP: 62,800-000, ÀrâcÀti, Estado do Ceará, inscrila no CNPJ/MF n." 07,68.1.?56/0001-
46. através da Secrclârja d._, rcprcsentadâ, nesse caso, por (Sccrctário(â) /
Ordcnâdor(a) de Despesas), tendo como Autoridâde Superior o(a) Sr.(a) (nome do Sccrctírio(â) ou
Ordcnâr(â) de Despesrs), pofiadoÍ(â) do CPf n." 000.000.000-00, dorâvante denominada de
CONTRATANIE côm (norne/razão sociâl da coutrâtada), situada no endereçoi (DESCRD\/OII
IINDEREÇO CONIPLBTO), inscrita no CNPJ/MF n." 00.000.000/0000-00, representada, ncssc caso
por (Rcpresentante, Proprictário ou Sócio Àdministrâdor), lendo como tal o(a) Sr.(â) (nomc do
assinante pelâ cortratÂda), portador(a) do CPF n.' 000.000,000-00, doravânte denomjnada de
CONTRATADA, resolvcrn firmar o presente Contràto, docotTcnte de processo liciiatório, llcgistro .le
Preço nâ modâli.lâde Pregão Elctrônico, e erü conÍonnidade com as disposições contidas na Dccr.cto
Municifal n'012, de 07 de levereiro de 2017, na Lei t'ederal N" 8.666/93 e na Lci lrcdcraL n' 10.520. de
17/07/2002 e rnedlanle as cláusulas e condições â scguir estabelecidas:

CI,ÁUSULA PRIM LI I{ { - DA Ft]NDAME\TAçÀo I.EcAL
1.1 O pÍesentc Contrâto tem colno fundânento:

1.1.1 - As determinações da Lci n. " E.666/93;
1.1.2 - O Pregào Eletrônico n. " 00.007/2023-SRP;
1.1.3 - A propoÍa de preços da CONTILA] ADA constante na Ata de licgisrro de Preço do
Pregão llleLrônico;
1,1.4 - Os Prcccitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Suplctivârnente, nos princípios da teoria geral dos contrâlos.

CL,(USUI,A SEGUNDA Do oBJETo
2.1 - O presente contralo lem conlo objclo: corÍralaçào dc cmpresâ paÍa conlccçào de câmisas
person.rllzâdas para realjzação de aÇôes da Sccr.ctaria de Educação e contratação de empresa cspecializada
Iro foÍicciDcnto de Uniloúrcs, tecidos e Aviâmontos para atender âs nccessidâdes das uriclactes de
acollnnenlo dâ Sccretaria de Cidadania e Dese volvimento Social do Municjpio de Aracati/Cc.

CLÁUSULÀ TERCDIR,{ DO REGIIÍE DE FORNECIMDNTO
3.1 - O rcoebimento do olrjelo será Íêito âpcnas de l'ornla parcial, à medida que for scndo solicitado,
dcvcndo ser entreguc no prazo e local clesignado pela Administrâção, confbrmc o estabelecrdo na OrdeDl
de l.ornecimento.

á.- - 19 óÀ

=bê
§"-4-""^P7

CI,AUSULA QUARTA - DO PREÇO
4,1 - O valor do contmto impona o global de R$ 000.000,00 (vator por extenso).

(}
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(QUÁDRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS)

cl,Áusur,A eUINTA Do REAJUST^MENTo E Rtrtreutl-ÍBRro ECoNóMrco-
IINANCEIRO
5.1 - Os preços Íegistrados nào sofÍerão reajuste durante a vigência dâ A1â de Registro de Prcços - ARp,
salvo na condição do teor do item 5.2 destâ, utilizando a variação <1e indíccs oficiais à época do rcajuste.
5.2 Nâ hipólese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, r'ctarclaclores ou impcclitivos da execuçào do âjustado, ou, Âlndâ, crr câso de força mâior,
caso fortuilo ou fâto do príncipe, conligurando áleâ econórnica extraordinfuia e extracontÍatual, poderá,
rnedianle prooedirnento adniiistrativo onde restc demonstrada tal situação e termo de âlleÍação, scr
rcslabelecida a relação que as partes pactuârân inicialntenle entrc os crcargos da CONTILA.T^D^ e a
retribuição da 

^dnú1istrâção 
paÍa a justa rcmuneração do seÍvrço, objctivândo a manuiençào .lo

equilíbrio econômico-finânceiro, na folma do AIt. 65, Inciso II, Alínea "d", dâ Lei 8.666/93, podendo scr
registrado por simplos apostila (§E").

CLÁUSULA sDxTA - DA FoRMA DB PAGAMENTo
6.1 - O pagamento será cfctuâdo proporcionâlmcnte ao que for solicitado pela CONTRATANTtr, em aló
30 (trirllâ) diâs contados a partir da data da apresentação dâ Notâ Fiscal/Fatura pcla CONTR^TADA;
6.2 - Havendo effo nâ âplesentação da Notâ Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação de
despesa, o pâgarrcnto ficará pendente â1ó que a CONTRATADA providcnoio âs medidas saneadoras.
Ncsta hip&es§, o prazo pâra pâgârnenio iniciar-se á âpós â comprovâção da regularização da situaçào,
luào acânetando quâlquer ónus paÍa a CONTRÀ'I AN IFl;
6.3 - A CONTIL{TADA reguLamente optante pelo Sinples Nacional, instituido pelo AÍr. 12" da Lci
Conplementâr n'123/06, nào sofierá a retenção quanto aos impostos e contribuições abmngidos pclo
referido regilDe;
6.4 - O pagamento seÍá clctuado por meio de tmnslcrônciâ bancluia enr
estabelecimento bâncárrc indicado pela CON'IRÀTADA;
6.5 - A CONTRATAN fE nào se responsabilizará por qualquer despesa
CONTRA.TÀDÂ, que poruentuÍa não tcúâ sido acordada no contrato;
6.6 - A Libeüção do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerccópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticâdâ, da regularidade parâ com as Fâzendas Federal
(CND Tributos lederais), Estadual (CND Tdbutos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
trabalhista (CNrD Tiâbalhista);
6.7 - Nenhum pagamento será eietuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensâçâo
financeira por atmso de pagamento.

cLÁusLrLA sÉ flr,rA - DA DorAçÀo oRçAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contrâtuais conerão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

CLÁUSULÀ oITAVA Do PRdZo DE FoRNECII}ItrNTo E DÀ VIGÊNCIÂ Do CoNTRATo
8.1 - O lccebimento do olrjcto serào Íêitos.rpcnas de lbrma parcial, à medida cLue for scndo soticitado,
dcvcndo ser entÍegue c oxecutado l1o pr.âzo € local designado pcLa CONTRA'I/\NTE, conÍbrme o
cslâbolccido na Ordern (lc Fornecirüento.
8.2 - A vigência do contralo ficará adstritâ à vigência do respectivo cródito orçanrentário, iniciando cont a
sua âssinâlura, e findando cm 3l de dezefibio do exercicio {lue for lilmado, nos tennos do art. 5?, da Lci

conta corrente, nâ âgência e

que venha a ser efetuada pelâ

UNIDADtr
ÂI)NIINISTR{TIVA l)oIAÇÁo ORÇAN10N rÁRrA trLtrN'Í]iNI'O DE

Df,SPI]SAS
oRIGliÀr r)os
RECUI{SOS

8.ó66/93, ou quândo csgotado o quarltitativo licirâdo;
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CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÔT]S DA CONTRÀTANTE
9.1 - Sào deveres dâ CONTIiÀTANTtr:

9.1.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço e condições estipuladas
em sua proposta de preçosl
9.1.2 - Exigir fiel cumpdmento do Contrato pela CONTRATADÂ;
9.1.3 - Promover o âcompânhâmento e a fiscalização no fomecimento do objeto, sôb os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotândo, em registro pópdo, âs falhas detectadâs e
comunicando à CONTRATADA as ocoúências de quaisquü fatos que, a seu critério, exijam
medidas coretivas por paÉe da mesma;
9.1,4 - Zelar pela Íiel execução do contmto e pleno atendimento às especiÍicaçôes explícitas ou
implícitâs;
9.1,5 - Pennitir o acesso da CONTRATADÀ nos locais de entrega do objeto, quândo da
execução do contrato, respeitado as normas intemas (segurançâ e disciplina) da contratante;
9,1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
9.1.7 - Prestar as infonMções e os esclâtecimentos que veúam a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CONTRÂTADA, qualquer inegularidade na execução do serviço e
interromper imediatâmente o fomecimento, se for o caso.

CLÁUST,'I,À DÉCIMA _ DAs oBRIGÀÇÕES DA C0NTRATÀDA
10.1 - São deveres da CONTRÁTÀpÀi

10.1.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste
Edital, nâ prcposta de preços vencedom do certame e no termo de conhato, obrigando-se a
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo
máximo de dois dias, â contar da data da notificação;
10.1.2 - Pagâr todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o lomecimento do
objeto, inclusive as contdbuições previdenciárias fiscais e pamfiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, flcando excluída qualquer solidariedade dâ
CONTRATANTE por eventuais autuações administrâtivâs e/ou judiciais uma vez que a
inâdimplência da CONTR{TADÁ, com referência às suas obrigações, não se kânsfere à
CONTII-A.TANTE;
10.1.3 - Arc com eventuais prejuízos câusados à CONTRATÀNTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregâdos ou prcpostos
envoividos nâ execuçào do contrâto que não terão nenhum vinculo empregatício com a
administração;
10.1.4 - Facilitâr a ação da FISCAIIZAÇÁO no lomecimenro dô objeto, prestando,
prontâmente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigaçôes por
ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quâlificação exigidas na licitação;
10.1.6 - Aceitar nas esmas condições contraluais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos tennos do artigo 65 da Lei n..8.666/93.
10.1.7 - Arcar com todos os ônus necessádos à completa execução do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, segurcs, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referettes, inclusive Iicençâ em repartições púbticas, registros, publicâÇôes e
autenticações do Contrato s dos documentos a ele relativos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e psnalmente, por quaisquer danos, de quâlquer natureza, que veúam
a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATÁNTE, em razào de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADÀ ou de qucm cm seu nome
agir, decorentes do âto dâ produção, enhega e instalaçãol
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10.1,9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por cmchá, quândo enl
devcndo substituir i ediâiâmente qualquer um deles que seja consideraclo inconveniente à boa
ordem e às normas disciplinâres do CONTR{TÀNTE;
10.1.10 - Respeitd âs nornas € procedimentos de controle e acesso às dependências do
CONTRÁTANTE] e
10.1.11 - Reparar, conigir, remover, rcconstruir ou substituir, âs suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste ContÉto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incoÍeçôes resultantes
da execução do sewiço.
10.1.7 - A CONTRATÀDA fica obrigada a se adequar da Implantação do programa de
Iniegridade conforme dispôe o Art. l' da Lei Mwtícipal n . 42612019 .

f0.1.8 A CONTRATADÀ está sujeirâ a responsabilizaçAo objetiva administrativâ e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administrâção pública nacionâl e estrangeira
prevista na Lei F€deral n'. 12.846/2013, rcgulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n".
4612018. Mediante processo administrativo de responsabilização.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA _ DÁ SUBCoNTRATAÇÃo DE TERCEIRoS
11.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar totâl ou parcialmente o objeto desre Contrato, bem
como cedêlo ou transferiJo, no todo ou em pârle, sob pena ds imediata rescisão e âplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA _ DAs PENAIIDÀDES PARA o cÀso DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem
como de oconência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADÀ, sendo-lhe garantida plenâ defesa, às seguintes p€nalidades:

12,1.1 - Advertência:
12,1.2 - Mulra;
12,1.3 - Suspensão temporária de pâdicipação em licitação e impedimento de contmtar com estâ
Administrâção, por prazo de até 02 (dois) anos;
12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar co1Í â Administragão Pública,
enquanto perdurarcm os motivos da punição, ou até que seja proúovida a reâbilitação, perante a
própÍiâ âutoridad€ que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contmto.
12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamente, fâcultada a defesa
prévia do interessâdô no pmzo de 05 (cinco) dias úteis.
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no plazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendô a CONTRATANTE, pâra isso, descontálâs
dâs faturas por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pâgamento da multa não eximirá â CONTRATÂDA de corrigir âs ílegularidad€s que deram
causa à penalidâde, nem de cumprir o objeto do contrato.
12.6 - A CONTR-A.TÀNTE deverá cientificar a CONTRÂTÂDA, por esorito, de qualquer anonnalidade
constatada na execução do objeto, para as providências câbiveis.
12.7 - As penalidâdes somente deixarâo de s€r apllcadas em razão de circunstâncias excepcronais, e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fâto rcâl e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da datâ em que foram
aplicadas, indicândo-se ainda o número do processo administmtivo a que se referc, protocolado junto â
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ * Do RICEBIMENTo E CRITÉRIo DE ÀCEITAÇÁo Do
OBJETO

PRLl] Ul tUttÂ DO
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13,1 - O lecebimento do objeto será feito âpenas de fonna parcial, à nedida que for scndo solicitado,
rlevcndo ser entregue c irstalado no púzo e 1oca1 designâdo pela CONTRÁTANTII, contàrmc o
estabelecido nâ Ordem de Fomccimento.
13.2 - 

^ 
CONTRÀTADA sujcitâr-se-á à liscalizâção dos produtos no ato da entrcgâ, resetvando-sc a

CONTR^TADA o diÍcilo de não proccder ao recebimcnto, caso não eicontre os lnesmos enl condiÇôes
satislàiórias.
13.3 - A CONTR4.TÀDÁ devcr'á cumprir obrigatoliarnente os prazos das cntregas e inÍalâçõos
soliciiadâs pela CON'IR^.TANTE, salvo cm caso de alterâções, qus deverão ser comunicadâs ctr unl
prazo lnlcrior às 48 hoÍâs.
13.4 - No ato das cnlregas, caso os produtos sejam rccusados, os mesnos scrào devolvLrlos, dcvcnclo
haver reposição de acordo conl as etigü1cias editalícias.
13.5 ' Na ausóncià de urn ou mâis itens solicitados, a CONTRÀTADA devcrá consultar â 

^dministrâçàoquânto à substituição por um produto sinilar, com dois dias de antecedênciâ. A solioitaçào deverá ser
acompanluda da justiijcâlivâ em até clois dias antes da entregâ e encâminhada à CONTIIÁl^NTE, que
clcliberará sohre a accitaçâo ou rào do pcdido lormulâdo.
13.6 - O recebimento do objeto, pcla CONTRATANTE, dar-se-ír por meio dos seguintes procedimcilos,
observândo o disposto no ârt. 74 dà Lci Federal n". 8.666/93:

â) ProvisoriÀmcntc, para efeiLo dc posterior veÍificâçào da confônnidade do
olrjcto com as espccificáções conlidas no Tcrmo de RefêÍêDcia, c, cncontracla
alguma tnegular'idade, será Íixado prazo pâra oorreção pela CONTRATADÀ;

b) DeÍinitivanrcnte, medianlc â vcrillcação do atendirnento às especilicâçôos
contidas no'fclmo de Referéncia e consequentc aceitaçào.

CLÁUSt,T,A DÚCINIÀ QUARTA DÂ sUBSTITUIÇÀo DU oBJETo RIPRoVÁDo
14.1 - 

^ 
CONTR\I^DA, deverá substituir, no todo ou e]n pàúc, às suas expeosas, os mâtciais:

14,1.1 - Reprovados no rcccbinento provisório, quando o objeto loflrecido cstiver err desacordo com as
especificàçôcs oontidas ncslc Termo de Refcrónciâ, na Proposta de Preços dâ Beneficlária e na rcspcctivâ
Aulorização de FomecimcDto;
14.1.2'Quc aprcsentem vício rcclibitório que os lornc impróprio ou inadeqr.râdo âo uso a que sc dcslina,
dcnlro do prazo de validâde.
1,í.1.3 - Em caso de rccuse do material scrá lâvrado o Tenno dc llcousa, no qual sc
desconÍànnidadcs, devendo o matedâl ser substituído pela CONTRATADÀ no prazo

consignarão as

de até 02 (dois)
dias úteis, contados a paÍir do rccebimento da Notificâção.
14.1.4 - Caso a substituição do materiâl recusado não ocora no prazo determinâdo
inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação dâs sanções previstas

será considcrada
neste 'I'crmo de

Referência, inclusive multa de mo&.
14,1.5 - A Contmiada deverá arcar com todos os custos decorrentes dâ substituição, inclusive as despesâs
de remoção e do transporte.
14.1.6 - O vlcio redibitório poderá ser ideniificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - DA VINCULÀçÁo Ao EDITÀL
15.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira
deste lermo, cuja rcalizaçâo deconeu da auto zâção dâ Autoridade Superior por ele iesponsável.
15.2 - Serão partes integrantes deste Contrato! o Pregâo Eletrôlico já mencionado ânteriormente e todos
os seus anexos, inclusive a proposta apresentâda pela CONTR{TADA.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAs ATTERAÇÔEs Do CoNTRAT o
16.1 - Competem a ambas as pâúes1 de comum acordo, salvo nas situações trâtadas neste instrumento, na
Let 8.666/93 e em ouüas disposições legais pertinentes, reâlizar, via termo aditivo, as alteÉções
contrâtuais que julgârem convenientes,

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA . DA PUBLICÀÇÀo
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mesmo, mediante publicâção na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do Art. 6'dâ Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA oITÂvÀ - DA GARANTTA coNTRÀTUAr,
18.1 - A critério dâ CONTRATÀNTE e conlome o caso poderá ser exigido prestação de garantia para
esta contratação visando à segurânça da execuçào do contrato e eventuais alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA FISCALIZAÇÃo
19.1 - A execução contrâtual será acompaúada e fiscalizada por Agente público especiâlmente
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no aÍ. 67, da Lei Federâl no 8.666/1993.

CLÁUSTJLA vIGÉsIMA _ DA REsCISÂo Do coI\T&4To
20.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos
artigos 77 e 78, nâ forma do artigo 79, inclusive com as consequências do âftigo 80 da Lei 8.666/93 e
posieriores alteraçôes.

cLÁusL.r,A vrcÉsrMÀ PRTMETRA - Do pADRÂo ÉTrco No pRocEsso LrcrrATóRro
21.1 - A Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o piocesso de Licitação e
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções pr€vistas na legislâção bmsileía.
21.2 - O pregoeiro ou auto dade superior poderão subsidiar-se em parecercs emitidos por técnicos ou
especiâlislas no assunlo oblero desla Iicitâçào.
21.3 - Definições de práticas coruptivâs compreendem os seguintes âtos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer
coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contrataçâo de consultoles, ou a execução dos contrâtos
co1Íespondentes:

b)Extorsão ou Coâção: tentâtivâ de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à prcpriedade, o prccesso de aquisição de bens ou
serviços, seleção e contrataçâo de consultorcs, ou a execução dos contratos
corespondentes:

c) Fraudel falsificação de infomâção ou ocultaçâo de fâtos com o propósito de
influenciar o processo de âquisiçào de bens ou serviços, sel€ção e contmtâçào
de consultores, ou a execução dos contratos corespondentes em det mento do
Mutuádô ou dos outrcs participantes do referido prccesso:

d)Conluio: acordo entrc os licitantes destinado a gerar ofertas com preços
aúifi ciais, não competitivos.

CLÁUSULA vIGÉsIMA sEGUNDA - CRITÉFJos DE SUSTENTABILIDADE
22.1 - A CONTRATADA deverá ado!âr boas práticas de otimização de recursos / rcdução de
desperdícios / menor poluição, tâis como:

o) Racionalizâçâo do uso de substâncias potencialmente ióxjco-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outrâs âtóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobrc boas práticas de

redução de dssperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidâde na execução dos serviços, quando

couber, de âcordo com o alt. 60 da Instrução Nomativa SLTL4úPOC n" l, de 19
de janeiro de 2010.

cL.iusuLÂ vrGÉsIM^ 'l'ERCDIR \ DÁs DrsposlÇôEs FtNÀrs
23.1 A CONTRdTAN'I E ânrlisará, julgâri e decidrrá, em cada caso, as qucsLôcs alusivas a irrciLlcntcs
que se fundâDlenterl em notivos de lolça maior e caso loÍuiLo.

.r5F
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23.2 - Nos casos omissos ou divergentcs sobre especificaçôes constantes do Prcgão Eletrônico
este contmto, prevalecerá a interpretação dâ autoridade compelente,

cr,Áusul,^ vrcÉsINIA eUARTA - Do FoRo
21,1 As quesiôes decorentes dâ execução dcstc contrato, quc não possam scr dirirniclas
admiuistütivanlente, serào processadas cjulgadas pelo Iroro cla Conrarca de ÀrItcati/CE,
24.2 - E, para limrcza e validadc do que foi pâcl.uâdo, lavrou-se o presente Coffrâto em 03 (três) viâs dc
igual teor e lornra, para quc suÍam uln só efeito, às quals, dcpois de lidas, são assinadas pclas
rcprcsentantes dâs pârrcs, CON'IR TANTE, CONTRATÀDA e testemunhâs.

quc gcrou

Aracati/CE, de de 20

CON I'ItATANTF CONTRATADA

TESTEML]}IIIA TESTE]\,ÍUNHA
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ANEXO XIII
JUSTIFICATIVÀ DE IMPEDIMENTO DA PÂRTICIPAÇÃO DE C

PROCESSO N.': 00.007/2023-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRôNICO PÀRA RXGISTRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: / /
HORÁRIO DE ABERTURA: -h- 'II-

Esta Municipalidâde vem por meio desta, p€rânte o procedimento administrativo em €pígrafe,
apresentar adiante, as justificativâs necessárias que levaÍam ao impedimento da participação de empresas
nâ foma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitaçôes, mais prccisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a
disüicionariedade dâ Administmção Pública promover ou não, a padicipação de empresas em regime de
consórcio. Portanto, resia sacramentado o poder da âdministração de tal vedação sem ferimeüto à
legislagào vigente.

Além do mâis, a Administraçâo Pública não te a vantagem na contútação de empresas em
regime de consórcio em mzão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocanle às obrigações
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contrâtação pretendida, isto porque, pode ocorÍer de
uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento de
dividas, gerando graves repercussôes para o cumprimento do pacto celebrâdo.

Indo mais a1ém, a contmtâção também seda prejudicada, quando uma empresa depender da
outra pam a execução do contrato e essâ não ser assistida, lato que indiscutivelmente acarretaria atrasos
na sua execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta AdministÉção Pública, prezando pela eficácia
dos seus procedimentos administmtivos, resolve impedir â pârticipaçào, nestâ licitação, de enpresas em
regime de consórcio,

I Arâcali/CL, 26 dc Maio de 2023.

ostÂ Xlcllo
Sccretáiiã ul1icipal de Rducação

de Cidadania e Descnvolvimento Social

(D
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